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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

Prorroga o prazo de isenção do ICMS para a operação 
de que trata a alínea “f” do inciso I do art. 2º da 
Lei 1.303, de 20 de março de 2002, e adota outra 
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

Art. 1º É prorrogado, até 31 de dezembro de 2016, o prazo de 
isenção do ICMS para a operação de que trata a alínea “f” do inciso I do 
art. 2º da Lei 1.303, de 20 de março de 2002.

Art. 2º O inciso VIII do §1º do art. 1º da Lei 1.303, de 20 de março 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIII - 14,5% nas saídas internas de óleo diesel;”(NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

ATO Nº 2.426 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

INÁCIA MARIA BENTO PARENTE FRANCO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial XI - AE-11, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria da Comunicação Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2015; 194º da Independência, 127º da República e 27º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 11 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições e na conformidade do art. 37, inciso I, da Lei 2.859, de 
30 de abril de 2014, resolve

D E S I G N A R

para compor a Comissão Permanente de Gestão do plano de carreiras, 
representando a Secretaria da Administração, Marcos Rezende Machado, 
em substituição à suplente Gilda Maria de Hermínio, designada pelo Ato 
nº 1.581 - DSG, de 19 de junho de 2015, publicado na edição 4.397 do 
Diário Ofi cial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de janeiro de 
2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 19 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDMILSON BARBOSA DA COSTA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial V - AE-5, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo, a 
partir de 16 de novembro de 2015.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de janeiro de 
2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 36 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDNA LÚCIA GOULART BARBOSA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria da Educação, a partir de 19 
de dezembro de 2015.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 42 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

as servidoras adiante indicadas para o exercício das Função 
Comissionada de Administração, nos níveis que especifica, na Secretaria 
da Administração, a partir das seguintes datas:

1. FERNANDA SOARES PUGAS, matrícula 1085182-2, FCA-8, 9 de 
dezembro de 2015;

2. MARIA ÁUREA ROCHA DE BRITO SILVA, matrícula 472399-5, FCA-3, 
de 9 de dezembro de 2015;

3. NADJA MARINA GOMES DA COSTA, matrícula 11176806-1, FCA-6, 
19 de outubro de 2015.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 52 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ADRIANE MARÇAL para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial V - AE-5, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, para a estrutura 
operacional do Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 63 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

R E T I F I C A R,

o Ato nº 1.774 - NM, de 16 de julho de 2015, publicado na edição 4.432 
do Diário Oficial do Estado, a fim de considerar as servidoras abaixo 
especificadas, nomeadas para exercer os seguintes cargos de provimento 
em comissão, da Secretaria do Trabalho e Assistência Social:

1. CARMEM LÚCIA KOTHE VENDRAMINI, Gerente de CADUNICO E 
PBF, DAI-I;

2. LÍLIAN PRAIGIDA FEITOSA, Gerente de Controle de Benefícios, 
DAI-I.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 64 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MARCELO RODRIGUES DE CERQUEIRA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria de Defesa e Proteção Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 69 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

OSMAN RODRIGUES SOARES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Articulação Institucional - DAI-1, da Secretaria 
de Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 70 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

FELIPE PEREIRA DE CARVALHO ARRUDA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial IV - AE-4, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional do Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil
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CASA CIVIL
Secretário-Chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI Nº 50 - EX, DE 8 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

GUILHERME BATISTA RIBEIRO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial V - AE-5, da Secretaria 
da Administração, redistribuído para a Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, a partir de 16 de novembro de 2015.

PORTARIA CCI Nº 63 - EX, DE 11 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

ELVIS CARVALHO DA LUZ de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial X - AE-10, da Secretaria da Administração, 
redistribuído para a Secretaria da Educação, a partir de 1º de outubro 
de 2015.

PORTARIA CCI Nº 69 - DISP, DE 11 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da Administração, a 
partir das seguintes datas:

1. MARIA ÁUREA ROCHA DE BRITO SILVA, matrícula 472399-5, FCA-8, 
9 de dezembro de 2015;

2. MARINA ALVES DA SILVA, matrícula 11231122-1, FCA-3, 9 de 
dezembro de 2015;

3. RAFAEL PEREIRA TRANCOSO BORGES, matrícula 968071-1,  
FCA-6, 1º de outubro de 2015.

PORTARIA CCI Nº 97, DE 14 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria CCI nº 1.291 - CSS, de 27 de novembro de 2015, publicada 
na edição 4.518 do Diário Oficial do Estado, na parte em que mantém a 
cessão de MARCELA RIBEIRO GONÇALVES FARENZENA, matrícula 
84879-2, ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

PORTARIA CCI Nº 98 - RVG, DE 14 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

R E V O G A R,

a partir de 18 de dezembro de 2015, a Portaria CCI nº 664 - CSS, de 12 de 
junho de 2015, publicada na edição 4.392 do Diário Oficial do Estado, na 
parte em que a Analista Fazendária - Contabilidade MARCELA RIBEIRO 
GONÇALVES FARENZENA, matrícula 84879-2, é cedida ao Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins.

PORTARIA CCI Nº 116 - EX, DE 18 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

REGIANE GARCIA FERNANDES CRUZ E CASTRO de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria de Defesa e 
Proteção Social, a partir de 12 de janeiro de 2016.

PORTARIA CCI Nº 117 - CSS, DE 18 DE jANEIRO DE 2016.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

C E D E R

às Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte a Professora 
da Educação Básica FÁTIMA DO NASCIMENTO ARMOND, matrícula 
865105-1, integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, 
no período de 1º de fevereiro a 30 de junho de 2016, com ônus para o 
requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 128 - CSS, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
em cumprimento ao Ofício nº 18/15 - 22a ZE, de 20 de outubro de 2015, 
do Juiz Eleitoral Eduardo Barbosa Fernandes, resolve

C E D E R

ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins - TRE/TO, para 
colaborar no Cartório da 22a Zona Eleitoral, em Arraias, a Professora 
da Educação Básica MARISTELA COSTA SILVA, matrícula 534861-2, 
integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, no período 
de 22 de outubro a 21 de abril de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI Nº 131 - EX, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

OSMAN RODRIGUES SOARES de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil - DAI-1, da Secretaria de Articulação Política.

PORTARIA CCI Nº 132 - RVG, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

R E V O G A R,

a partir de 1º de fevereiro de 2016, a Portaria CCI nº 1.241 - CSS, de 
19 de novembro de 2015, publicada na edição 4.523 do Diário Oficial do 
Estado, na parte em que mantém a Analista Técnico-Jurídica LORENA 
RODRIGUES CARVALHO SILVA, matrícula 84521-4, cedida ao Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins.
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PORTARIA CCI Nº 133 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica nº 9, de 21 de fevereiro de 2013, resolve

C E D E R

ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins a Analista Técnico-Jurídica 
LORENA RODRIGUES CARVALHO SILVA, matrícula 84521-4, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1º de fevereiro a 
31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 135 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 15, de 29 de 
outubro de 2015, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Nazaré a Assistente Administrativa ELIANA MARIA 
PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula 779183-1, integrante do quadro de 
pessoal do Poder Executivo, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI Nº 136 - CSS, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

M A N T E R

cedida à Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo a 
Professora da Educação Básica GEÓRGIA PEREIRA DA SILVA 
RODRIGUES, matrícula 114057-3, integrante do quadro de pessoal da 
Secretaria da Educação, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 137 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
na conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 1, de 1º de janeiro 
de 2016, resolve

M A N T E R

cedido à Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT o Inspetor de 
Recursos Naturais EDER SOARES PINTO, matrícula 498261-2, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1º de janeiro a 
31 de dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI Nº 138 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A N T E R

cedido ao Ministério dos Transportes, para colaborar no Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, o Analista Técnico-
Administrativo RAMIRES ARCOS GALVÃO, matrícula 584232-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 139 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

M A N T E R

cedido ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins 
- IFTO o Professor da Educação Básica WILY ROSÁRIO DA SILVA, 
matrícula 983928-2, integrante do quadro de pessoal da Secretaria da 
Educação, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016, com 
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 140 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

M A N T E R

cedido à Secretaria da Administração o Professor da Educação Básica 
ONILDO MENDES BRITO, matrícula 594833-2, integrante do quadro de 
pessoal da Secretaria da Educação, no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 141 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Araguacema a Professora Normalista EDITH GER 
NEUFEL PAULS, matrícula 271898-1, integrante do quadro de pessoal da 
Secretaria da Educação, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 142 - CSS, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica nº 8, de 26 de junho de 2015, resolve

M A N T E R

cedido à Defensoria Pública do Estado do Tocantins o Assistente 
Administrativo THIAGO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 11181400-2, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI Nº 148 - EX, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

LEONARDO TÚLIO AIRES DA SILVA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial IV - AE-4, da Secretaria 
da Administração, redistribuído para a Agência de Metrologia, Avaliação da 
Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM-TO,  
a partir de 1º de janeiro de 2016.
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POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: GLAUBER DE OLIVEIRA SANTOS 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2010

PROCESSO Nº: 2010.0903.0295.
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 074/2010.
LOCADOR: J & R Administração Ltda.
LOCATÁRIA: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: O objetivo deste termo aditivo é PRORROGAR a vigência, 
conforme pactuado no contrato original, com fulcro no artigo 57, inciso 
II da Lei n° 8.666/93, referente à locação de imóvel destinado à APMT 
em Palmas-TO.
VIGÊNCIA: O presente contrato fica prorrogado por 01 (um) mês a partir 
de 29 de novembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.
SIGNATÁRIOS: Cel QOPM Glauber de Oliveira Santos - Comandante-
Geral da PM/TO e Renato Alves da Costa - sócio da empresa.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Secretário-Chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE N° 5, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, §1°, IV, da Constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER,

14 (quatorze) dias de férias, em razão da necessidade do serviço, 
da servidora, Vania Katia Leobas de Sousa Maracaipe, matrícula nº 
547995-3, Administrador/Assessor Técnico e Planejamento, no período 
de 20/01/2016 a 02/02/2016, referente ao período aquisitivo 2013/2014, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-Geral: SÉRGIO RODRIGO DO VALE

PORTARIA PGE/GAB Nº 006/2016

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 42, inciso I, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar n° 20, de 17 
de junho de 1999, resolve:

SUSPENDER:

Em razão da necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da Lei nº 
1818/2007, a fruição das férias legais da Procuradora MARISTENE SENA 
BARCELLOS, número funcional 298533-2, previstas para o período de 
19/01/2016 a 02/02/2016, 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de 17/08/2012 a 16/08/2013, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e à Procuradora.

DÊ CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 19 dias do mês de janeiro de 2016.

PORTARIA PGE/GAB Nº 007/2016

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 51 da Constituição 
do Estado, c/c o art. 19, XXI, da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho 
de 1999, resolve:

REVOGAR:

Art. 1º Parcialmente a PORTARIA PGE/GAB Nº 146/2015, de 
09 de setembro de 2015, mantendo-se a designação da Procuradora do 
Estado, AGRIPINA MOREIRA, matrícula n.º 229468-1, para exercer suas 
atividades junto ao Núcleo da Saúde, contudo revogando-se a designação 
de seu substituto, o Procurador do Estado KLEDSON DE MOURA LIMA, 
matrícula n.º 130622-1, com designação para substituição, a Procuradora 
do Estado NADJA CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1032925-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de 2016.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA CONjUNTA Nº 02, DE 18 DE jANEIRO DE 2016.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o 
SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto nos art. 11 da Lei Estadual 1.588, 
de 30 de junho de 2005, resolvem:

CONCEDER evolução funcional vertical do Padrão III para o 
Padrão IV, constantes dos Anexos III, IV e V da Lei 1.588/2005, a partir 
de 01/03/2012, para o servidor JULIANO DO VALE, número funcional 
563137/1, integrante do Quadro da Saúde do Poder Executivo, com 
efeitos financeiros a serem implementados na folha de pagamento do 
mês de fevereiro de 2016.

O pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do 
lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento de requisitos 
para evolução funcional e a concessão processada na conformidade 
desta Portaria Conjunta, será realizado em momento oportuno, segundo 
a capacidade orçamentário-financeira do Estado.

Geferson Oliveira Barros Filho Samuel Braga Bonilha
Secretário de Estado da 

Administração Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 25 LOT, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui à alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando o ATO Nº 117, de 04 
de dezembro de 2015, da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, em conformidade com o Ofício nº 1.339, de 10 de dezembro 
de 2015, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

WESLEY MAULER COSTA CASTRO, matrícula nº 1973, Técnico 
Ministerial, integrante do Quadro de Servidores do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, à disposição do Executivo Estadual, na Secretaria 
Geral de Governo, pelo período compreendido de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2016.
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PORTARIA Nº 26, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, e 
considerando a decisão exarada nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer com Pedido de Liminar nº 0021509-96.2015.827.2729,

RESOLVE:

ESTABELECER, na forma do art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta 
Portaria, para que o senhor Marlon David Domingos, nomeado por meio do 
Ato nº 468-NM, de 18 de março de 2013, com publicação no Diário Oficial 
nº 3.837, de 18 de março de 2013, se apresente para fins de posse, no 
cargo efetivo de Analista em Tecnologia da Informação, do Quadro Geral 
do Poder Executivo do Estado do Tocantins, portando a documentação 
comprobatória do cumprimento aos requisitos exigidos para provimento 
do referido cargo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 27 - AF, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e 
com base no art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR a fruição das férias do (a) servidor (a):

PATRICIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1018752/1, Assistente Administrativo/
Assessora Técnica e de Planejamento, no período de 10/02/2016 a 
16/02/2016, referente ao período aquisitivo de 07/02/2011 a 06/02/2012, 
suspensas pela Portaria nº 395-IF de 13/05/2013, publicada no Diário 
Oficial nº 3.883 de 28/05/2013.

PORTARIA Nº 28 - IF, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

INTERROMPER, em razão da extrema necessidade de serviços, 
a partir de 19/01/2016, o gozo das férias do (a) servidor (a):

MARCELO DE SOUZA VASCONCELO, matrícula nº 735994/6, Agente 
de Cadastro e Informação, desta Pasta, previstas para o período de 
04/01/2016 a 02/02/2016, assegurando-lhe o direito de usufruir os 15 
dias restantes em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e 
ao servidor.

PORTARIA SECAD Nº 29, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV da Constituição do Estado, com fulcro no art. 7º, inciso V, alínea 
“d”, da Lei nº 2.425, de 11 de janeiro de 2011 e nos arts. 173 e 178 da Lei 
1.818 de 23 de agosto de 2007,

CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos serviços;

CONSIDERANDO o usufruto de férias dos membros das 
Comissões Permanentes de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância da Corregedoria-Geral de Pessoal, fato que impossibilita a 
realização de diligências, movimentações, audiências e outros trabalhos 
instrutórios;

RESOLVE:

I - Suspender os prazos processuais no período compreendido 
entre 28 de dezembro de 2015 a 18 janeiro de 2016, referentes à 
2ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância, em decorrência do gozo de férias dos membros que compõem 
referida Comissão, a saber:

- CHIRLEIDE CARLOS GURGEL, nº funcional 802697/1;
- MARCILENE DIVINA SOARES DOS SANTOS, nº funcional 874234/3;

II - Suspender os prazos processuais no período compreendido 
entre 18 de janeiro de 2016 a 04 de fevereiro de 2016, referentes à 
3ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância, em decorrência do gozo de férias dos membros que compõem 
a referida Comissão, a saber:

- JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO SANTOS, nº funcional 808900/2;
- CARPEGIANNE MARTINS DE SOUZA, nº funcional 964922/1;

III - A suspensão não obsta a publicação de portaria de 
instauração processual nem a prática de ato processual de natureza 
urgente.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28 de dezembro de 2015.

PORTARIA Nº 30, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

CONSIDERANDO a edição do Ato Governamental nº 53 - EX, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289, de 05 de janeiro de 2015;

CONSIDENRANDO que no ato da exoneração dos servidores 
em comissão, as servidoras abaixo relacionadas foram excepcionadas 
por se encontrarem na fruição de licença maternidade;

CONSIDERANDO, ainda, o término das licenças que ensejaram 
as excepcionalidades retromencionadas, resolve:

EXONERAR, as servidoras abaixo relacionadas, dos cargos em 
comissão que ocupam, a partir das datas especificadas:

ÓRGÃO NÚM. 
FUNCIONAL NOME CARGO A PARTIR 

DE

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO 1262580/2 Elda de Sousa Santana 

Costa
C h e f e  d e  S e t o r 
Executivo - CDE-I 06/01/2016

A G Ê N C I A  D E  D E F E S A 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS

42204/4 Maria Letícia Ferreira 
Gomes

Chefe da Assessoria 
de Comunicação - 
ASCOM-I

05/01/2016

PORTARIA Nº 31 - DSG, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II da Constituição do Estado, com 
fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, observado o 
disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins - TCE-TO no 02/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado com seu 
respectivo suplente, para atestar as notas fiscais e, na condição de 
interlocutor, fiscalizar a execução do contrato, prestação dos serviços 
e recebimentos de material quando for o caso, em relação à sede da 
Secretaria da Administração e de suas Unidades Administrativas, conforme 
objeto dos contratos:

Art. 2º As atribuições de que dispõem esta Portaria são 
estendidas ao servidor suplente nos casos de ausência, férias ou 
impedimento do titular.

Titular:  Jizreel Jesus da Cruz Matrícula: 952208-3

Suplente: Cássio Vieira Teles Matricula: 85409-1

CONTRATO PROCESSO Nº CONTRATADO OBJETO

004/2012 2012/2495/000050 Brasil Telecom Celular S/A Telefone Móvel Dados

020/2012 2012/2495/000084 Claro S/A Dados Móveis

034/2012 2012/2495/000107 Brasil Telecom Celular S/A Internet Fixa

Cumprindo-lhes:.

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos;

II - fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos;

III - receber e apresentar relatórios;
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IV - anotar em registro próprio:

a) os incidentes e irregularidades encontradas;

b) as providências que determinou e os correspondentes 
resultados obtidos;

V - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando 
a necessidade de prorrogações, rescisões, novas contratações do mesmo 
objeto, acréscimos e supressões;

VI - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
às especificações contidas no instrumento convocatório, e correspondente 
contrato e proposta;

VII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno;

VIII - proceder a verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela CONTRATANTE, podendo rejeitar, no todo ou em 
parte o fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo 
registrar as ocorrências nos autos da contratação;

IX - nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser 
expedidas em, no máximo, 90 (noventa) dias do término do contrato;

X - diligenciar para que as solicitações de acréscimos e 
supressões ocorram com, ao menos, 90 (noventa) dias de antecedência 
à alteração contratual.

Art. 3º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhe as 
disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Fica revogada a PORTARIA Nº 1344/2015 - DSG, de 18 
de novembro de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

PORTARIA Nº 34, DE 22 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da Constituição do 
Estado, combinado com o art. 23, VII, do Decreto nº 638, de 24 de julho 
de 1998, resolve: 

DESIGNAR

LEONILDO SOBRINHO RÊGO, Assessor Especial VII - AE-7, para 
responder pela Contabilidade do Fundo de Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos do Tocantins - FUNSAUDE, a partir de 23 de 
novembro de 2015.

DESPACHO Nº 279/2016

PROCESSO Nº: 2015/27000/015834
INTERESSADO(A): CORACI PEREIRA DA FONSECA SOARES
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
CARGO: Professor Normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 568160/2
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Colégio Estadual Tarso Dutra
MUNICÍPIO: Cariri do Tocantins
REGIONAL: Gurupi

Com base na informação funcional fornecida pela Diretoria 
de Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, INDEFIRO a pretensão 
do(a) servidor(a) Coraci Pereira da Fonseca Soares, em virtude de ter 
completado o período aquisitivo, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de 
efetivo exercício, após a data de edição da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, com base no que consta do art. 73, inciso II, 
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso I, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que assegurou o direito de Contagem 
em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que 
cumpridos os requisitos para o gozo até 16 de dezembro de 1998.

O tempo de serviço decorrente do contrato de trabalho firmado 
em 25 de fevereiro de 1993, não foi computado em virtude de sua nulidade.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 19 
dias do mês de janeiro de 2016.

DESPACHO Nº 281/2016

PROCESSO Nº: 2015/27000/014746
INTERESSADO(A): FRANCISCO MOREIRA SOBRINHO
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 149849/4
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Professor Florêncio Aires
MUNICÍPIO: Porto Nacional
REGIONAL: Porto Nacional

Acolhendo a informação funcional da Diretor ia de 
Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo CONCEDER ao servidor Francisco Moreira Sobrinho CONTAGEM 
EM DOBRO DE LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, NÃO GOZADA, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo 
de 01.02.1993 a 31.01.1998, em conformidade com o artigo 80, da Lei n° 
351, de 13 de janeiro de 1992, c/c o artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

Não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 19 
dias do mês de janeiro de 2016.

DESPACHO Nº 282/2016

PROCESSO Nº: 2015/30550/006114
INTERESSADO(A): ANA REGINA MARTINS DOS SANTOS
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
CARGO: Administrador
NÚMERO FUNCIONAL: 615861/2
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Gerência de Gestão do Hemocentro
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na informação funcional fornecida pela Diretoria 
de Desenvolvimento e Formação, da Superintendência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, INDEFIRO a pretensão do(a) 
servidor(a) Ana Regina Martins dos Santos, em virtude de ter completado 
o período aquisitivo, referente ao 2º (segundo) quinquênio de efetivo 
exercício, após a data de edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, com base no que consta do art. 73, inciso II, da 
Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, que assegurou o direito de Contagem 
em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que 
cumpridos os requisitos para o gozo até 16 de dezembro de 1998.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 19 
dias do mês de janeiro de 2016.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 2015.23000.000661
CONTRATO Nº: 04/2016
CONTRATANTE: Secretaria da Administração 
CONTRATADA: Tins - Soluções Corporativas Eireli
CNPJ: 14.061.959/0001-41
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material de consumo (pasta vetro-
lateral), para atender as necessidades da Secretaria da Administração, 
no prazo e nas condições ajustadas no presente termo, decorrentes do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Comprasnet nº 030/2015.
VALOR DO CONTRATO: R$ 213.173,50
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Comprasnet nº 030/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa resultante deste contrato 
correrá à conta de dotação orçamentária consignada no programa 
24950.04.122.1061.4392, elemento de despesa 3.3.90.30, fonte 240.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2016
VIGÊNCIA: O contrato terá sua vigência adstrita à dos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
SIGNATÁRIOS: Geferson Oliveira Barros Filho, - representante legal 
da Contratante; e Eliana Soares de Amorim - representante legal da 
Contratada.
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JUNTA MÉDICA OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2016

O PRESIDENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO 
CONVOCA o (a) servidor (a) Adriana Pereira Marinho, matrícula 934541 
vínculo 1, do Quadro da Secretaria da Saúde, a comparecer à sede da 
Junta Médica Oficial do Estado, localizada no Anexo I da Secretaria da 
Administração, Quadra 103 Sul, Rua SO- Conjunto 2, Lote 38, Edifício 
PIPES I, Plano Diretor Sul, no dia 17 de fevereiro de 2016, às 9h, para 
realização de Perícia Médica, com o objetivo de proceder à regularização 
da respectiva situação funcional.

O não comparecimento do (a) servidor (a) em referência, nos 
termos da presente convocação, implicará na devolução dos autos à 
Corregedoria Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista 
a inobservância do servidor ao disposto nos arts. 133, inciso III, e 134, 
inciso XV, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins.

Palmas -TO, 21 de janeiro de 2016

DR. MÁRCIO ROBERTO KNEWITZ - CRM TO 1607
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 004/SECAD/COGEP, DE 18 DE jANEIRO DE 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do art. 7°, I, do Decreto n° 638/98, 
com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
cumprindo determinação do Secretário da Administração

RESOLVE:

I - instaurar Processo Administrativo Disciplinar sob o número 
2016/23000/000096, com o escopo de apurar infração administrativa 
supostamente praticada pelo servidor CLÊNIO DA ROCHA BRITO, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, número funcional 
329785/6, lotado na Secretaria de Saúde, com último exercício funcional 
no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, Palmas-TO, tendo em 
vista a denúncia contida no Memorando n° 580/2015, de 05 de novembro 
de 2015, oriundo da Diretoria de Desenvolvimento e Formação, no qual 
noticia que o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas 
e não justificadas, a partir de 01 de agosto de 2015, até a presente data, 
conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de abandono de 
cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, ambos 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocar os membros da Segunda Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, designados pela 
Portaria n° 064, de 27 de janeiro de 2015, publicada no D.O.E. nº 4.308, 
de 30 de janeiro de 2015, para atuarem no referido processo;

III - determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da Secretaria da Administração, na Quadra 103 
Sul, Rua SO-01, Conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPES I, 3° andar, em 
Palmas-TO.

Publique - se e cumpra-se.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2016.

HENRIQUE AIRES LOUREIRO
Corregedor-Geral de Pessoal

PORTARIA Nº 006/SECAD/COGEP, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do art. 7°, I, do Decreto n° 638/98, 
com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
cumprindo determinação do Secretário da Administração

RESOLVE:

I - instaurar Processo Administrativo Disciplinar sob o número 
2016/23000/000107, com o escopo de apurar infração administrativa 
supostamente praticada pelo servidor KLERISTON MORAIS DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Radiologia, número funcional 
11144033/1, lotado na Secretaria de Saúde, com último exercício funcional 
no Hospital de Referência de Pedro Afonso - Leôncio de Sousa Miranda, 
tendo em vista a denúncia contida no Memorando n° 580/2015, de 
05 de novembro de 2015, oriundo da Diretoria de Desenvolvimento e 
Formação, no qual noticia que o servidor consta com mais de 30 (trinta) 
faltas, consecutivas e não justificadas, a partir de 18 de agosto de 2015, 
até a presente data, conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar 
de abandono de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, 
inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocar os membros da Segunda Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, designados pela 
Portaria n° 064, de 27 de janeiro de 2015, publicada no D.O.E. nº 4.308, 
de 30 de janeiro de 2015, para atuarem no referido processo;

III - determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da Secretaria da Administração, na Quadra 103 
Sul, Rua SO-01, Conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPES I, 3° andar, em 
Palmas-TO. 

Publique - se e cumpra-se.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de janeiro de 2016.

HENRIQUE AIRES LOUREIRO
Corregedor-Geral de Pessoal

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Presidente da 3ª Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância da Secretaria da Administração, 
no uso de suas atribuições legais, consoante o art. 185, inciso II, da Lei nº 
1.818 de 23 de agosto de 2007, FAZ SABER a servidora OLZENIRA SILVA 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
número funcional 632780/1, inscrita no CPF/MF nº 522.894.272-68, 
lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, com exercício 
funcional no Centro de Integração de Assistência à Mulher e à Criança 
Dona Regina Siqueira Campos, e a quantos o presente edital virem, ou 
dele tomarem conhecimento, que perante esta Corregedoria Geral de 
Pessoal da Secretaria de Estado da Administração, localizada no Anexo 
I, na Quadra 103 Sul, Rua SO-01, Conjunto 02, Lote 38, Edifício PIPES 
- I, Centro, nesta Capital, tramita o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2015.23000.002934, em cujo feito houve determinação da expedição 
do deste edital, visto que, restaram infrutíferas as tentativas de citação/
intimação pessoal da referida servidora por não ter sido localizada, estando 
em local incerto e não sabido, assim sendo, CITA, pelo presente edital, 
a servidora acima identificada a tomar ciência do seu indiciamento por, 
sem justificativa legal, ausentar-se do serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a partir do dia 01/07/2015 até a presente data, incorrendo, 
em tese, na infração administrativa disciplinar de abandono de cargo, 
tipificado no artigo 162, caput, da Lei 1.818/2007, à qual, se comprovado 
o animus abandonandi, é aplicada a sanção de demissão, nos termos do 
art. 157, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007. Destarte, pelo 
presente edital, fica também INTIMADA para, no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, apresentar Defesa Escrita e eventuais documentos de interesse 
da defesa, querendo, poderá acompanhar todos os atos do processo, 
inclusive se fazer assistir por advogado legalmente constituído. No caso 
de inércia, ser-lhe-á decretada à revelia e nomeado Defensor Dativo.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL/ COMPA - III, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 14 de janeiro de 2016.

João Batista do Nascimento Santos
Presidente da COMPA - III
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SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Secretário: ROGÉRIO DA SILVA SOUZA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015

A Secretaria da Comunicação Social, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público para o 
conhecimento dos interessados que realizará a 4° Sessão Pública da 
Concorrência n°001/2015 – SECOM, às 09h (nove horas), do dia 26 de 
janeiro de 2016, na Secretária da Comunicação Social, em conformidade 
com o item 4.5 do edital da presente concorrência. 

Comissão Permanente de Licitação, aos 22 dias do mês de 
janeiro de 2016.

MÔNICA COSTA SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA CULTURA
Secretário: MELCKZEDECK AQUINO DE ARAÚjO 

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 130/2015

PROCESSO Nº: 2015/71010/000247
CONCEDENTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
CONVENENTE: INSTITUTO ARAGUAIA TOCANTINS - IATO
OBJETO: O Presente TERMO tem por objeto a prorrogação de oficio da 
vigência do convênio n° 130/2015 para o dia 09 de fevereiro de 2016, em 
decorrência do atraso da liberação de recurso financeiro previsto para 
Agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
plano de trabalho incluso no Processo n° 2015/71010/000247.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2015.
SIGNATÁRIOS: MELCKZEDECK AQUINO DE ARAÚJO - Secretário de 
Estado da Cultura
LARA NERY GOMES DA SILVA - Presidente do Instituto

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 251/2015

PROCESSO Nº: 2015/71010/000074
CONCEDENTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
CONVENENTE: FEDERAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS - FEQUAJU-TO
OBJETO: O Presente TERMO tem por objeto a prorrogação de oficio da 
vigência do convênio n° 251/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, em 
decorrência do atraso da liberação de recurso financeiro previsto para 
Junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
plano de trabalho incluso no Processo n° 2015/71010/000074.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2015.
SIGNATÁRIOS: MELCKZEDECK AQUINO DE ARAÚJO - Secretário de 
Estado da Cultura
ADVAN RODRIGUES DA SILVA - Presidente da Federação

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 180/2015

PROCESSO Nº: 2015/71010/000454
CONCEDENTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
CONVENENTE: INSTITUTO SOMA PALMAS
OBJETO: O Presente termo tem por objeto a prorrogação de oficio da 
vigência do convênio n° 180/2015 para o dia 21 março de 2016, em 
decorrência do atraso da liberação de recurso financeiro previsto para 
novembro do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
plano de trabalho incluso no Processo n° 2015/71010/000454.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2016.
SIGNATÁRIOS: MELCKZEDECK AQUINO DE ARAÚJO - Secretário de 
Estado da Cultura
KARLA POLIANNE DA SILVA - Presidente do Instituto

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº: 2015/71010/000502
CONVÊNIO Nº: 253/2015
CONCEDENTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
CNPJ: 05.025.468/0001-54
CONVENENTE: INSTITUTO SOMA PALMAS
CNPJ: 38.136.784/0001-52
OBJETO: O presente convênio tem como objeto a realização de apoio 
ao lançamento do Pré-Carnaval de Blocos de Ruas da Região Sul no 
município de Palmas - TO, no período de 17/12 a 20/12/2015, a partir 
de recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual 
Ricardo Ayres.
VALOR CONCEDIDO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.43
FONTE DE RECURSO: 0104
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2015.
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura e término em 20 de fevereiro 
de 2016.
SIGNATÁRIOS: MELCKZEDECK AQUINO DE ARAÚJO - Secretário de 
Estado da Cultura
KARLA POLIANNE DA SILVA - Presidente da Associação Convenente

SECRETARIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL
Secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PORTARIA SEDPS/TO Nº 04, DE 07 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DPCA Nº 61/2015 e GGDP 
N° 01/2016, oriundas da Diretoria de Proteção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa e Proteção 
Social, a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, BRUNA FARIAS DE 
SOUSA, Agente Administrativo, nº Funcional 11195797-1, da Unidade de 
Semiliberdade de Palmas-TO para a Unidade de Semiliberdade Feminina 
de Palmas-TO, a partir de 06/12/2015.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 06, DE 07 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DAIPP Nº 198/2015 e GGDP 
N° 03/2016, oriundas da Diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa e Proteção 
Social, a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, SÉRGIO RODRIGUES 
DE ARAÚJO SANTOS, Agente Penitenciário 2ª Classe B, nº Funcional 
1057537-1, da Unidade de Tratamento Penal Barra da Grota em 
Araguaína/TO para a Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO, a 
partir de 29/12/2015.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 07, DE 07 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DAIPP Nº 197/2015 e GGDP 
N° 04/2016, oriundas da Diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas;
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Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa e Proteção 
Social, a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, GISELLY MARIA 
MARTINS COSTA, Agente Penitenciário 2ª Classe D, nº Funcional 
610632-4, da Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO para a Unidade 
de Tratamento Penal Barra da Grota em Araguaína/TO, a partir de 
29/12/2015.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 08, DE 07 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DAIPP Nº 001/2016 e GGDP 
N° 05/2016, oriundas da Diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa e Proteção 
Social, a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, ANTONIEL DE SOUZA 
ALVES, Agente Penitenciário 3ª Classe D, nº Funcional 981968-1, da 
Cadeia Pública de Tocantinópolis/TO para a Casa de Prisão Provisória 
de Palmas-TO, a partir de 04/01/2016.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 10, DE 07 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e ainda, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Designar o servidor MARIANO SINHÁ DE SOUSA, 
Agente Penitenciário, matrícula nº 405817-1, para sem prejuízo de suas 
atribuições, exercerem a função de fiscal de Acordo de Cooperação 
Técnica, e o servidora MÁRCIA APARECIDA ALMEIDA SILVA, Agente 
Penitenciária, matrícula nº 602842-1 para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercerem a função de suplente de fiscal de Acordo de 
Cooperação Técnica, conforme segue:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 04/2015
PROCESSO: 2014/17010/000519
PARTÍCIPES: SEDEPS E EMPRESA BORGES E COSTA LTDA - ME.
ASSUNTO: Oferecer o acesso ao trabalho e renda às pessoas privadas 
de liberdade na Casa de Prisão Provisória de Palmas, em atividade de 
empalhamento de móveis em fibra sintética.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no acordo;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar 
por escrito à Secretária de Defesa e Proteção Social, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

V - atestar a realização e execução dos serviços efetivamente 
prestados e/ou recebimento dos materiais, decorrentes do Acordo 
avençado;

VI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido acordo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 14, DE 08 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Memorando DAIPP Nº 012/2016 e proposta 
de Portaria GGDP N° 09/2016, oriundas da Diretoria de Administração 
e Infraestrutura Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa e Proteção 
Social, a coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar MANOEL BONFIM AMARO DOS SANTOS, Agente 
Penitenciário, n° Funcional 742470-2, para responder pela Casa de Prisão 
Provisória de Dianópolis/TO, no período de 01/01/2016 a 30/01/2016, em 
substituição a RONDINELE ALVES LIMA, Chefe da Unidade Prisional 
Porte II, Agente Penitenciário, nº Funcional 977941-2, referente às férias 
regulamentares do titular.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 16, DE 08 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria GGDP nº 11/2016, oriunda 
da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 
58, da Lei 1654/2006, 15 (quinze) dias de férias do servidor LUCIANO 
PEREIRA MASCARENHAS, Agente Penitenciário 3ª Classe D, nº funcional 
998385-2, referente ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para o 
período de 05/12/2015 a 19/12/2015, garantindo-lhe o direito de usufruí-
las em data oportuna.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 17, DE 08 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria GGDP nº 12/2016, oriunda 
da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 58,  
da Lei 1654/2006, 30 (trinta) dias de férias da servidora VALDIMÁRIA 
RODRIGUES AIRES, Papiloscopista, nº funcional 706271-3, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 04/01/2016 
a 02/02/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna.

PORTARIA SEDPS/TO Nº 18, DE 08 DE jANEIRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE DEFESA E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria GGDP nº 13/2016, oriunda 
da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 
58, da Lei 1654/2006, 30 (trinta) dias de férias da servidora MARIA DE 
JESUS SOARES MAIONE, Agente Penitenciário 3ª Classe D, nº funcional 
611340-1, referente ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para o 
período de 01/12/2015 a 30/12/2015, garantindo-lhe o direito de usufruí-
las em data oportuna.
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2015

PROCESSO: 2015/17010/000541
CONVÊNIO: Celebrado entre a Associação Aliança para um Futuro Melhor 
e a Secretaria de Defesa e Proteção Social.
CONCEDENTE: Secretaria de Defesa e Proteção Social.
CONVENENTE: Associação Aliança para um Futuro Melhor.
OBJETO: Realização de repasse financeiro para realização do Projeto 
desenvolvido pela CONVENETE denominado “ALIANDO VIDAS”, no valor 
total de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), destinado a promover 
o acesso a recuperação de dependentes químicos e seus familiares, 
conforme explanação contida no Plano de Trabalho à fl. 06 dos autos.
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará por 60 (sessenta) dias, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou inferior 
período, mediante Termo Aditivo.
VALOR DO REPASSE: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VALOR DA CONTRAPARTIDA: Não haverá contrapartida financeira por 
parte da Beneficiária, destinada a custear o presente convênio.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18910.14.422.1032.4265.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.43
FONTE: 0104201507
FIRMADO EM: 15/01/2016
SIGNATÁRIOS: Gleidy Braga Ribeiro pela Concedente e Raimundo Filho 
Freire de Brito Convenente.

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F. A. Nº: 1015-019.510-8
Consumidor: MILARINA AGUIAR DE ARAUJO (CPF_61758523115)
Fornecedor :  TOCANTINS S.A.  ARTEFATOS PLÁSTICOS 
(CNPJ_02789206000178).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código 
de Defesa do Consumidor -Lei n.º 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 
4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal n.º 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (TOCANTINS S.A. ARTEFATOS PLASTICOS - 
02789206000178 ) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por MILARINA AGUIAR DE ARAUJO, foi instaurado o processo 
administrativo n.º1015-019.510-8, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Perimetral 04, Quadra 
08, Lote 18, Sala 02, CEP: 77060019, dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação em edital.

Palmas-TO, 19 de Janeiro de 2016.

Chefe do Posto de Atendimento de Taquaralto / TO Perimetral 
04, Quadra 08, Palmas-TO, 77060019, Fone:(63) 3218-6979.

F. A. Nº: 1015-028.254-5
Consumidor: JÚLIO HENRIQUE ALVES RAMOS (CPF_02407668146)
Fornecedor: FERRARI IMPORT (CNPJ_03453935977).

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei n.º 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal n.º 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (DELMO LUIZ FERRARI DE CARVALHO - 03453935977 ) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por JÚLIO 
HENRIQUE ALVES RAMOS, foi instaurado o processo administrativo 
n.º1015-028.254-5, imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação 
consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no 
Posto de Atendimento do órgão, sito à Perimetral 04, Quadra 08, Lote 18, 
Sala 02, CEP: 77060019, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Palmas-TO, 19 de Janeiro de 2016.

Chefe do Posto de Atendimento de Taquaralto / TO Perimetral 
04, Quadra 08, Palmas-TO, 77060019, Fone:(63) 3218-6979.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 044/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 044/2015
Processo nº: 2015.3300.000412
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Arapoema
CNPJ: 24.812.430/0001-76
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 044/2015 para o dia 25 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para julho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000412.
Vigência: 25 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Renato de 
Freitas Junior - Sindicato Rural de Arapoema - TO.

EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 045/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 045/2015
Processo nº: 2015.3300.00475.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Fortaleza do Tabocão - TO.
CNPJ: 09.056.577/0001-90
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 045/2015 para o dia 30 de março de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
novembro do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000475.
Vigência: 30 de março de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Heligio 
Ferreira Leão - Presidente do Sindicato Rural de Fortaleza do Tabocão -TO. 

EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 051/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 051/2015
Processo nº: 2015.3300.000420.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Dois Irmãos - TO.
CNPJ: 25.090.754/0001-00
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 051/2015 para o dia 25 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000420.
Vigência: 25 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e João Carlos 
Botelho Martins - Presidente do Sindicato Rural de Dois Irmãos-TO.

EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 054/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 054/2015
Processo nº: 2015.3300.00525.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Araguatins.
CNPJ: 02.672.723/0001-62
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 054/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
setembro do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000525.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Cláudio 
Ferreira da Silva - Presidente do Sindicato Rural de Araguatins -TO.
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EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 057/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 057/2015
Processo nº: 2015.3300.000518
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Colinas do Tocantins.
CNPJ: 03.875.424/0001-98
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 057/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
setembro do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000518.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e José Ronaldo 
de Oliveira- Presidente do Sindicato Rural de Colinas do Tocantins.

EXTRATO - 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 038/2015

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 038/2015
Processo nº: 2015.3300.000437.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Tocantinópolis - TO.
CNPJ: 10.755.570/0001-45
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 038/2015 para o dia 25 de março de 2016, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
julho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do Plano 
de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000437.
Vigência: 25 de março de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Theobaldo 
Henrique de Almeida Leal - Presidente do Sindicato Rural de Tocantinópolis -TO. 

EXTRATO - 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 048/2015

3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 048/2015
Processo nº: 2015.3300.000459.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Aliança do Tocantins e Crixás.
CNPJ: 02.334.479/0001-28
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 048/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000459.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Marcelo Borges 
- Presidente do Sindicato Rural de Aliança do Tocantins e Crixás -TO. 

EXTRATO - 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 049/2015

Convênio n. 49/2015.
Processo nº: 2015.3300.000403.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Araguaçu - TO.
CNPJ: 00.260.695/0001-40
Objeto do Aditivo: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de 
ofício da vigência do Convênio n. 049/2015 para a data de 29 de fevereiro 
de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros 
previsto para agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado 
constante do Plano de Trabalho, incluso do processo administrativo nº 
2015.3300.000403
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado, e Carlos Ribeiro 
Soares - Presidente do Sindicato Rural de Araguaçu.

EXTRATO - 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 046/2015

3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 046/2015
Processo nº: 2015.3300.000476
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Abreulândia- TO.
CNPJ: 007.931.098/0001-40
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 046/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para agosto do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000476.
Vigência: 29 de fevereiro 2016.
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Luis Carlos 
Ruiz - Presidente do Sindicato Rural de Abreulândia - TO.

EXTRATO - 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 032/2015

4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 032/2015
Processo nº: 2015.3300.000400.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Marianópolis.
CNPJ: 33.639.675/0001-34
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 032/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000400.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Casluir Dinoel 
de Oliveira - Sindicato Rural de Marianópolis - TO.

EXTRATO - 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 033/2015

4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 033/2015
Processo nº: 2015.3300.000397.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Palmeirópolis - TO.
CNPJ: 13.707.332/0001-52
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 033/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000397.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016. 
Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Francisco 
Leati - Presidente do Sindicato Rural de Palmeirópolis -TO.

EXTRATO - 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 020/2015

Processo nº: 2015.3300.000331
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
CNPJ: 25.089.137/0001-95.
Convenente: Sindicato Rural de Paraíso do Tocantins - TO
CNPJ: 01.810.456/0001-80
Objeto do Aditivo: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de 
ofício da vigência do Convênio n. 020/2015 para a data de 29 de fevereiro 
de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros 
previsto para junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado 
constante do Plano de Trabalho, incluso do processo administrativo nº 
2015.3300.000331
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Assinatura da prorrogação: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária; José Antônio Pires - Sindicato Rural de Paraíso 
do Tocantins - TO.
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EXTRATO - 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 025/2015

4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 025/2015
Processo nº: 2015.3300.000356
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Pium - TO.
CNPJ: 02.478.709/0001-22
Objeto: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do Convênio n°. 025/2015 para o dia 29 de fevereiro de 2016, 
em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto 
para junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante 
do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000356.
Vigência: 29 de fevereiro de 2016.
Data da Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Estado e Rogério 
Leocádio da Silva - Presidente do Sindicato Rural de Pium.

EXTRATO - 6° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 017/2015

Extrato 6° Termo Aditivo ao Convênio n. 17/2015.
Processo nº: 2015.3300.000344.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Guaraí
CNPJ nº 02.535.185/0001-64
Objeto do Aditivo: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação 
de ofício da vigência do Convênio n. 17/2015 para a data de 29 de 
fevereiro de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos 
financeiros previsto para maio do ano de 2015, conforme cronograma 
detalhado constante do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 
2015.33000.000344
Vigência: 29 de fevereiro 2016.
Data de Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Desenvolvimento da 
Agricultura e Raimundo Nonato Pessoa da Silva- Presidente Sindicato 
Rural de Guaraí-TO.

EXTRATO - 7° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 02/2015

Extrato 7° Termo Aditivo ao Convênio n. 02/2015.
Processo nº: 2015.3300.000277.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Convenente: Sindicato Rural de Miracema
CNPJ nº: 01.810.191/0001-10
Objeto do Aditivo: O presente TERMO tem por objeto a prorrogação de 
ofício da vigência do Convênio n. 02/2015 para a data de 29 de fevereiro 
de 2016, em decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros 
previsto para abril do ano de 2015, conforme cronograma detalhado 
constante do Plano de Trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.00277.
Vigência: 29 de fevereiro 2016.
Data de Assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Signatários: Clemente Barros Neto - Secretário de Desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária; Juracy dos Santos - Presidente Sindicato Rural 
de Miracema do Tocantins-TO.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO
Secretário: SÉRGIO RODRIGO DO VALE (Respondendo)

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 013/2015
PROCESSO: 2015.19010.000108

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO, SÉRGIO RODRIGO DO VALE, designado pelo ATO Nº 
2.285 - DSG, conforme Diário Oficial nº 4.484, de 23 de outubro de 
2015, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 57, §1º, 
inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 43, VI, e 
art. 51 da PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP Nº 507, de 24 
de novembro de 2011 e, ainda, considerando o atraso na liberação do 
recurso de emenda parlamentar Deputado Eduardo do Dertins, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), resolve prorrogar, de ofício, até a data 
de 29 de fevereiro de 2016, a vigência do referido Convênio, celebrado 
entre o ESTADO DO TOCANTINS por intermédio da SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO - SEDETUR, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.817.993/0001-38 e o MUNICÍPIO DE BERNARDO 
SAYÃO/TO, inscrito no CNPJ sob o nº 25.086.596/0001-15, com sede 
na Avenida Antônio Pescone nº 378 - Centro, Bernardo Sayão/TO, 
representado pelo Prefeito o Sr. JOÃO GOMES NEPOMUCENO, que tem 
por objeto o repasse de recurso financeiro para a realização da Temporada 
de Praias 2015, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado.

Palmas, 21 de janeiro de 2016.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, URBANO E HABITAÇÃO
Secretário: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES 

PORTARIA/GAB/SEDRUH Nº 008, DE 14 DE jANEIRO DE 2016.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
URBANO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições, consoante o 
disposto no artigo 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual.

CONSIDERANDO o Memorando/ASSEJUR nº 02/2016 da 
Presidente do Procedimento Administrativo instituída pela PORTARIA/
SEDRUH Nº 116/2015 solicitando a prorrogação do prazo para conclusão 
dos trabalhos e apresentação do relatório;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 dias, a partir de 15/01/2016, o 
prazo para conclusão dos trabalhos do Procedimento Administrativo 
2015.69010.00125 a fim de dar continuidade aos trabalhos até a conclusão 
do respectivo relatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA/GAB/SEDRUH Nº 009, DE 14 DE jANEIRO DE 2016.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
URBANO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições, consoante o 
disposto no artigo 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual.

CONSIDERANDO o Memorando/ASSEJUR nº 03/2016 da 
Presidente do Procedimento Administrativo instituída pela PORTARIA/
SEDRUH Nº 117/2015 solicitando a prorrogação do prazo para conclusão 
dos trabalhos e apresentação do relatório;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 dias, a partir de 15/01/2016, o prazo para 
conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo 2015.69010.00124 
a fim de dar continuidade aos trabalhos até a conclusão do respectivo 
relatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Secretário: ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PORTARIA-SEDUC Nº 0085, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER, 

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR, matrícula nº 786023-3,  
Professora da Educação Básica, com lotação na Gerência de 
Desenvolvimento e Fortalecimento da Educação Profissional, para o 
Centro de Ensino Médio Castro Alves, nesta Capital, com carga horária 
de 90 horas mensais, a partir de 20 de janeiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 0086, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER, 

MARIA DO SOCORRO SILVA, matrícula nº 865944-2, Professora da 
Educação Básica, com lotação na Gerência de Desenvolvimento e 
Fortalecimento da Educação Profissional, nesta Capital, para o Colégio 
Estadual Dom Alano Marie Du Noday, no município de Palmas, vinculado 
à Diretoria Regional de Educação de Palmas, com carga horária de 90 
horas mensais, a partir de 20 de janeiro de 2016.

TERMO DE ADESÃO Nº 27/2015.

Considerando que foram atendidas as exigências do Decreto 
Estadual nº 4.846/2015, bem como as recomendações contidas no 
Despacho Nº 168/2015 às fls. 120 a 124, da Assessoria Jurídica deste 
Órgão;

Considerando as informações contidas ao Processo 
Administrativo nº 2015/27000/015162;

Considerando, por fim, a autorização do Órgão Gerenciador às 
fls. 59 a 61, bem como a anuência da empresa vencedora do certame, 
conforme se vê à fl. 92 e 93;
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RESOLVE:

ADERIR à Ata de Registro de Preços n° 336/2015, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 439/2015 da Secretaria do Estado de Planejamento, 
orçamento e Gestão de Sergipe, cujo objeto é a aquisição de acervo 
educacional em DVD’s para atender as unidades escolares da Rede 
estadual de Ensino do Estado do Tocantins, o qual fora registrado 
em favor da empresa EDITORA TERRA DO SABER LTDA, CNPJ nº 
11.676.282/0001-68, perfazendo um valor total de R$ 1.504.244,80 
(um milhão quinhentos e quatro mil duzentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta centavos), em conformidade com as disposições legais que 
regem a matéria.

A referida despesa possui adequação orçamentária e 
financeira com Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o 
Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, 
Classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte descritos 
no Anexo III ao Decreto nº 5.229 de 24 de abril de 2015, fl. 118 dos 
presentes autos.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 2015/27000/015162
CONTRATO N°: 092/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONTRATADA: EDITORA DO SABER LTDA
CNPJ: 11.676.282/0001-68
OBJETO: Aquisição de acervo educacional em DVD’s para atender às 
Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.504.244,80 (um milhão quinhentos e quatro 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)
NATUREZA DA DESPESA: 27010.12.368.1026.2.011/3.3.90.30
FONTE DO RECURSO: 0214
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2015
VIGENCIA: 30/12/2016
SIGNATÁRIOS: Adão Francisco de Oliveira - Representante Legal da 
Contratante
Bernadete Bearare da Costa - Representante Legal da Contratada

SECRETARIA DA FAZENDA
Secretário: PAULO AFONSO TEIXEIRA 

PORTARIA SEFAZ Nº 57, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

SUSPENDER,

a partir de 18 de janeiro de 2016, a fruição das férias legais do servidor 
SAULO BARREIRA SILVA, matrícula nº 522536-2, Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, lotado no Gabinete do Secretário, previstas para o 
período de 18 de janeiro a 16 de fevereiro de 2016, período aquisitivo 
2014/2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em período oportuno.

PORTARIA SEFAZ Nº 59, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

Dispõe sobre a Reativação dos Termos de Acordo 
de Regime Especial nºs 2.113/2008 e 2.114/2008 
da empresa UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º, combinado 
com o art. 519, inciso I, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

RESOLVE:

Art. 1º Reativar os Termos de Acordo de Regime Especial nºs 
2.113/2008 e 2.114/2008 da empresa UTILDROGAS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CCI/TO nº 29.411.191-3, 
CNPJ nº 01.072.835/0002-09, em face da regularidade fiscal, conforme 
processo nº 2015/2550/500057.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA´

EXTRATO DOTERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2015/2554/500124
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
DESENVOLVEDORA: Mercodata Engenharia de Sistemas Ltda
CNPJ: 00.606.458/0001-99
OBJETO: Credenciamento de Empresa Desenvolvedora de Programa 
Aplicativo Fiscal
NO DO TCD-PAF-ECF: 002/2016
PCED-PAF/ANEXO: 000534/01
NOME DO PAF: ECOPAF
VERSÃO: 1.4
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS EXECUTÁVEIS DA 
ER-PAF-ECF: CA31BB5027D7063254909901B26FD3BE
DATA DA ASSINATURA:
SIGNATÁRIOS: Ismarlei Vaz da Silva - Superintendente de Adm. Tributária
Alberto Cé - Responsável Legal

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAçÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da SCCL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 
035/2016. Abertura dia 03.02.2016 às 10h00min (Horário de Brasília), 
visando o serviços de confecção e impressão do caderno de atividade 
do extensionista rural, para atender às necessidades da RURALTINS. 
Proc. 00.497/3449/2015, Recurso: Tesouro. Pregoeira: DORCELINA 
MARIA TEIXEIRA. DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO 
DE ME/EPP.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 
041/2016. Abertura dia 03.02.2016 às 10hs00min. (Horário de Brasília) 
visando à prestação de serviço de avaliação odontológica por meio de 
radiografia panorâmica digital, para atender às necessidades do CBMTO, 
Proc. 00.023/0909/2013, Recurso: Convênio. Pregoeira: CELESTE 
RODRIGUES DE ALMEIDA GOULART. DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 21 de janeiro de 2016.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Diretora de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
Decreto estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a Intenção de Registro de Preços da AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS para futura, eventual 
e parcelada Aquisição de veículos tipo pick-up, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3212.4540/4551.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
27/01/2016, às 18hs.

Palmas, 21 de janeiro de 2016.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 026/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR GRUPO E POR ITEM e com base no Decreto n° 4.846/2013 do 
Governador do Estado do Tocantins fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA 
a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS COMPRASNET n° 026/2015 da Secretaria da 
Fazenda, aos preços das empresas abaixo relacionadas e classificadas 
no certame e demais discriminações, constantes em suas Propostas de 
Preços, anexada aos autos:

Empresas: DISMAQ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
LTDA - CNPJ: 09.667.043/0001-08

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 18 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 9.000 BTU’s SPRINGER 1.680,00 30.240,00

02 13 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 12.000 BTU’s SPRINGER 1.820,00 23.660,00

03 29 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 18.000 BTU’s. SPRINGER 2.750,00 79.750,00

04 13 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 22.000 BTU’s. SPRINGER 3.400,00 44.200,00

05 18 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 30.000 BTU’s. MIDEA CARRIER 3.980,00 71.640,00

06 10 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 36.000 BTU’s. MIDEA CARRIER 5.600,00 56.000,00

07 06 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 48.000 BTU’s. MIDEA CARRIER 6.500,00 39.000,00

08 04 UND Condicionador de ar, tipo Split 
de 58.000 BTU’s. MIDEA CARRIER 6.900,00 27.600,00

VALOR TOTAL R$ 372.090,00

Empresas: IMPERIAL OFFICE EIRELI - ME
CNPJ: 15.410.879/0001-17

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

10 15 Und Purificador de água. Instalação 
Inclusa. IBBL FR600 672,00 10.080,00

11 65 Und Bebedouro elétrico vertical. IBBL GFN2000 646,00 41.990,00
VALOR TOTAL R$ 52.070,00

Empresas: COMERCIAL MOREIRA LTDA - EPP
CNPJ: 22.433.215/0001-39

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
09 25 Und Microondas 30 litros. LG 349,00 8.725,00

13 30 Und Refrigerador do tipo fost free 
com aproximadamente 300 lts. CONSUL 1.531,99 45.959,70

VALOR TOTAL R$ 54.684,70

Empresas: MOURÃO E MARQUES COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 22.532.662/0001-45

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

12 30 Und Fogão - 04 bocas ATLAS 362,00 10.860,00

VALOR TOTAL R$ 10.860,00

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 489.704,70

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) A entrega dos produtos deverão ser em dias úteis, em horário 
comercial, no almoxarifado da Secretaria da Fazenda, situado na Quadra 
412 sul, Avenida NS 10 APCB S/N Centro - Palmas / TO, CEP: 77.021-231, 
de segunda a Sexta-Feira das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 18h00min.

b) O prazo de entrega e a instalação dos materiais deverão ser 
realizados no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis a contar da data 
da Nota de Empenho emitida pelo Contratante.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O Contrato do objeto, terá vigência enquanto durar a garantia 
ofertada para os materiais, contada a partir da data de sua assinatura, 
e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do Decreto 4.846/2013.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, 
por meio de ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 30 
(trinta) dias, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente 
certificada pelo setor competente, prazo necessário para tramitação do 
processo nos setores internos desta Secretaria, embora o pagamento 
possa ser realizado antes desse limite temporal.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo discriminadas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Secretário da Secretaria da 
Fazenda.

Palmas-TO, 21 de janeiro de 2016.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Pregoeira

PAULO AFONSO TEIXEIRA
Secretário

Empresas:
DISMAQ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA

IMPERIAL OFFICE EIRELI - ME

COMERCIAL MOREIRA LTDA - EPP

MOURÃO E MARQUES COMERCIAL LTDA - ME

OBS: Para fins de contratação e autorizações de adesões deverá ser 
obedecido o disposto no Decreto nº 5.344, de 30 de novembro de 2015.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Secretário: SÉRGIO LEÃO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2015/3700/000.163.
Primeiro Aditamento ao Contrato nº 011/2015.
Contratante: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINF.
Contratada: CONSTRUCTOR LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo do Contrato em epígrafe, referente à reforma 
do Estádio Nilton Santos, em Palmas - TO.
Prazo: 75 (setenta e cinco) dias.
Data da assinatura: 21 de Janeiro de 2016.
Signatários: Sérgio Leão - Representante da Contratante
Karolyne Severo Araújo Meurer - Representante da Contratada.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
Secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

ORDEM DE SERVIÇO

A Secretária do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual, autoriza a FUNDAÇÃO EZUTE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 01.710.917/0001-42 a iniciar os serviços de avaliação da qualidade 
de produtos do Projeto de Atualização da Base Geográfica de apoio ao 
Cadastro Ambiental Rural do Estado do Tocantins, conforme o Contrato 
nº 028/2015/CAR/BNDES.

Palmas-TO, 20 de outubro de 2015.
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SECRETARIA DO PLANEjAMENTO E ORÇAMENTO
Secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

PORTARIA Nº 4/SEPLAN/GABSEC, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no 
art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e arts. 86 e 87 da 
Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR o gozo de vinte e cinco dias das férias da 
servidora JUCILENE SANTOS FERREIRA, Gerente de Apoio Financeiro e 
Contábil da UGP/PDRIS, número funcional 931590-3, referente ao período 
aquisitivo de 30 de março de 2014 a 29 de março de 2015, suspensas 
pela Portaria SEPLAN nº 56/2015, de 14 de abril de 2015, para que sejam 
fruídas no período de 26 de janeiro a 19 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: SAMUEL BRAGA BONILHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Equilibrium Distribuidora de Medicamentos Eireli
CNPJ: 07.642.426/0001-98

ITEM QTD UND. DISCRIMINAÇÃO MARCA VA L O R 
UNIT. R$

VALOR TOTAL 
R$

19 128.870 FRASCO FENTANILA - 0.05 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - FRASCO 10ML HIPOLABOR 2,97 382.743,90

24 770 FRASCO HALOTANO - 1 ML/ML - SOLUCAO 
PARA INALACAO - FRASCO 250ML CRISTALIA 260,00 200.200,00

TOTAL R$ 582.943,90

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeira e o Gestor Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

Eduardo Divino Borges Machado
CPF: 401.706.591-00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Cientifica Medica Hospitalar Ltda
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ITEM QTD UND. DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR TOTAL 
R$

03 42.230 COMP. AMITRIPTILINA - 25 MG - 
COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,06 2.533,80

05 10.765 COMP. BROMAZEPAM - 3 MG - 
COMPRIMIDO UNIÃO QUÍIMICA 0,10 1.076,50

06 44.065 COMP. CARBAMAZEPINA - 200 
MG - COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,10 4.406,50

08 8.220 AMP.
CETAMINA - 50 MG/ML 
- SOLUCAO INJETAVEL - 
AMPOLA 10 ML

BIOCHIMICO 31,05 255.231,00

36 397.350 AMP.
TRAMADOL - 50 MG/ML 
- SOLUCAO INJETAVEL - 
AMPOLA 1ML

UNIÃO QUÍIMICA 0,81 321.853,50

TOTAL R$ 585.101,30

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;
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b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeira e o Gestor Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO
CPF: 008.644.451-48

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Dhosp - Distribuidora Hospitalar, Importação e Exportação 
Ltda - CNPJ: 08.076.127/0009-53

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

01 33.300 COMP. ACIDO VALPROICO - 500 MG - 
COMPRIMIDO DEPAKENE 0,63 20.979,00

07 27.550 COMP. CARBONATO DE LITIO - 300 
MG - COMPRIMIDO

LITIO 
CARBONATO 0,13 3.581,50

21 23.800 CAP. GABAPENTINA - 300 MG - 
CAPSULA GABAPENTINA 0,32 7.616,00

TOTAL R$ 32.176,50

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

ROSELEI FRASNIEVICZ
CPF: 851.555.861-00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.034.672/0001-92

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

23 41.450 AMP. HALOPERIDOL - 5 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 1ML TEUTO 1,22 50.569,00

TOTAL R$ 50.569,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados do recebimento da nota de empenho, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/
contratado e acatado pela SES/TO;

O local de entrega dos produtos: Almoxarifado de Estoque 
Regulador sito à Quadra 1.112 Sul, Alameda 07, Lote 07 a 11, Setor Eco 
Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, na conformidade da Nota de 
Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial;
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1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seu representante credenciados no 
certame, juntamente com o Gestor Secretário de Estado da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

KÁTIA CÉSAR BORGES DE SOUZA
CPF: 382.218.291-53

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa Multifarma Comercial Ltda
CNPJ: 21.681.325/0001-57

ITEM QTD. UND. DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR TOTAL 
R$

29 168.100 AMP. MIDAZOLAM - 5 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 3ML HIPOLABOR 1,20 201.720,00

37 296.670 AMP. TRAMADOL - 50 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 2ML HIPOLABOR 1,08 320.403,60

TOTAL R$ 522.123,60

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeira e o Gestor Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2015.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

VINICIUS ANDRADE SILVA PARRELA
CPF: 063.015.006-01

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
CNPJ: 44.734.671/0001-51

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR TOTAL 
R$

02 15.325 AMP. ALFENTANILA -  0 .544 MG/ML - 
SOLUCAO INJETAVEL - AMPOLA 5ML CRISTÁLIA 11,49 176.084,25

04 10.430 COMP. BIPERIDENO - 2 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,16 1.668,80

09 4.970 COMP. CITALOPRAM - 20 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,36 1.789,20
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10 13.970 COMP. CLONAZEPAM - 0.5 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,10 1.397,00

13 770 FR.
CLORPROMAZINA - 40 MG/ML - 
SOLUCAO ORAL (GOTAS) - FRASCO 
20ML

CRISTÁLIA 4,40 3.388,00

22 18.050 COMP. HALOPERIDOL - 5 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,12 2.166,00

25 1.670 COMP. IMIPRAMINA - 25 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,22 367,40

26 12.750 COMP. LEVOMEPROMAZINA - 100 MG - 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,66 8.415,00

27 6.360 COMP. LEVOMEPROMAZINA -  25 MG - 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,28 1.780,80

28 6.600 COMP. METADONA - 10 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,66 4.356,00

30 47.340 COMP. MORFINA - 10 MG - COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,31 14.675,40

31 61.725 AMP. MORFINA - 10 MG/ML - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 1ML CRISTÁLIA 1,83 112.956,75

34 19.100 FR. PROPOFOL - 10 MG/ML - EMULSAO 
INJETAVEL - FRASCO/AMPOLA 20 ML CRISTÁLIA 5,66 108.106,00

TOTAL R$ 437.150,60

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO
CPF: 246.842.158-22

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 128/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
CNPJ: 67.729.178/0004-91

ITEM QTD. UND. DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

11 21.912 COMP. C L O N A Z E PA M  -  2  M G  - 
COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,16 3.505,92

17 16.150 COMP. FENOBARBITAL - 100 MG - 
COMPRIMIDO SANVAL 0,11 1.776,50

20 19.050 CAP. FLUOXETINA - 20 MG - CAPSULA TEUTO 0,08 1.524,00

32 6.550 AMP.
NALOXONA - 0.4 MG/ML - 
SOLUCAO INJETAVEL - AMPOLA 
1ML

HIPOLABOR 5,39 35.304,50

33 7.225 COMP PA R O X E T I N A -  2 0  M G  - 
COMPRIMIDO

A U R O B I N D O /
AB FA 0,30 2.167,50

35 1.200 DRAGEA TIORIDAZINA - 50 MG - DRAGEA UNIÃO QUIMICA 0,51 612,00

TOTAL R$ 44.890,42

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.
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1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

ALESSANDRA FERNANDA RIGO
CPF: 369.371.578-51

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2015 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0822/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO POR ITEM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 088/2015 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Cientifica Medica Hospitalar Ltda
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ITEM UND. QTD DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

03 FRASCO 21.000
ACETILCISTEINA - 100 MG/
ML - SOLUCAO INJETAVEL 
- AMPOLA 3ML

UNIÃO
QUÍIMICA 1,65 34.650,00

07 AMPOLA 2.000

ACIDO ASCORBICO + 
C IANOCOBALAMINA + 
FRUTOSE + PIRIDOXINA 
+  R I B O F L A V I N A  + 
N I C O T I N A M I D A  - 
ASSOCIACAO - SOLUCAO 
INJETAVEL - AMPOLA 10ML

UNIÃO
QUÍIMICA 9,74 19.480,00

21 AMPOLA 5.000
BETAMETASONA - 4 MG/
ML - SOLUCAO INJETAVEL 
1 ML - AMPOLA

HYPERMARCAS 4,69 23.450,00

TOTAL R$ 77.580,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Estoque Regulador, 
sito à Quadra 1.112 Sul, Av. NS-10, esquina com LO-25, Alameda 07, 
Lote 07 a 11, Setor Eco Industrial, Palmas - TO, CEP 77.024-174, em dia 
e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota 
de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 
determina o §8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeira e o Gestor Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas-TO, 07 de janeiro de 2016.

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Pregoeira

RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO
CPF: 008.644.451-48

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2015
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial do 
Pregão Eletrônico Nº 128/2015 - Processo Administrativo Nº 3461/2015, 
conforme segue:

Equilibrium Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP CNPJ: 07.642.426/0001-98, o valor adjudicado R$ 582.943,90;

Cientifica Medica Hospitalar Ltda CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 585.101,30;

Distribuidora Hospitalar, Importação e Exportação Ltda CNPJ: 08.076.127/0009-53, o valor adjudicado R$ 32.176,50;

Maeve Produtos Hospitalares Ltda CNPJ: 09.034.672/0001-92, o valor adjudicado R$ 50.569,00;

Multifarma Comercial Ltda CNPJ: 21.681.325/0001-57, o valor adjudicado R$ 522.123,60;

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda CNPJ: 44.734.671/0001-51, o valor adjudicado R$ 437.150,60;

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda CNPJ: 67.729.178/0004-91, o valor adjudicado R$ 44.890,42;

O valor total adjudicado R$ 2.254.955,32. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas-TO, 18 de janeiro de 2016.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PORTARIA GABPRES/ATS Nº 12/2016, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, Inciso III, c/c o art. 67, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e o disposto pela Instrução Normativa TCE-TO nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Regina Lúcia Ianes Martins, 
matrícula nº 113.922 e Nilo de Almeida Costa, matrícula nº 150.062, 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo 
de Fiscal de Contrato e Fiscal de Contrato Substituto, nos contratos 
abaixo elencados:
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Nº Contrato Fiscal Fiscal Substituto Empresa Objeto do Contrato

015/2015 Regina Lúcia 
Ianes Martins

Nilo de Almeida 
Costa

Desenvolvimento Humano, 
E c o n ô m i c o  e  S o c i a l 
Consultoria LTDA-ME

Rea l i zação  de  consu l t o r i a , 
relativa ao trabalho técnico-social 
de pré e pós-empreendimentos 
para instalação de 63 (sessenta 
e três) Sistemas Coletivos de 
Abastecimento de Água (SCAA) 
em comunidades rurais e especiais 
difusas no Estado do Tocantins.

025/2015 Regina Lúcia 
Ianes Martins

Nilo de Almeida 
Costa Geográfica LTDA-ME

R e a l i z a ç ã o  d e  s e r v i ç o  d e 
monitoramento e f iscal ização 
das obras de instalação de 63 
(sessenta e três) Sistemas Coletivos 
de Abastecimento de Água (SCAA), 
tipo Poço Tubular Profundo - PTP.

Art. 2º São atribuições do Fiscal e de seu substituto:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos contratos em que atuarem;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinarem os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas e eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo 
contratado;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VII - manter cópia do termo contratual e de todos os aditivos 
existentes, do edital de licitação, da especificação técnica, do projeto 
básico ou termo de referência, da proposta da empresa contratada e de 
outros documentos;

VIII - esclarecer dúvidas do preposto/representante da 
contratada, que estiverem sob sua alçada;

IX - verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua 
medição e formalizar a atestação, produzindo relatório de medição e 
atestando-o;

X - rejeitar os bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

XI - determinar a paralisação da execução do contrato, quando 
constatar irregularidade que precise ser sanada;

XII - indicar ao gestor do contrato que efetue glosas de medição 
por serviços, obras ou produtos mal-executados ou não executados, 
sugerindo aplicação de penalidades ao contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO, aos 20 dias do mês de janeiro de 2016.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme Portaria 
Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-327/2014 e 
Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, de lavra do 
Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis beneficiários em 
desconformidade aos critérios do referido Programa referente ao Convênio 
Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-
SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, de lavra do Ministério da Integração 
Nacional, que demanda a adoção de medidas sobre aqueles - procedeu 
a análise técnica pormenorizada dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de Combinado/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2014/38970/000309 30450 ALBERTO FERREIRA DO 
COUTO 232.305.841-04 MANTIDO

2 2014/38970/000117 4088 ALDEMAI PEREIRA DA SILVA 088.353.061-91 EXCLUIDO

3 2015/38970/000431 8007 A L F R E D O  M A R K E S  D E 
ARAUJO 134.040.161-49 EXCLUIDO

4 2014/38970/000310 30560 ALVORO DEON 967.619.201-59 EXCLUIDO

5 2015/38970/000433 6675 ANDRE LUIZ GOMES 120.492.818-54 EXCLUIDO

6 2015/38970/000434 6336 AVELINO BARBOSA NETO 324.388.501-91 EXCLUIDO

7 2015/38970/000435 32580 DIOLINO DE ARAUJO NETO 504.092.471-20 EXCLUIDO

8 2015/38970/000436 5857 DIRAN ROCHA REGINO 663.623.001-06 EXCLUIDO

9 2015/38970/000437 9973 DOMINGOS RODRIGUES 
MONTALVAO 097.061.431-49 MANTIDO

10 2015/38970/000438 32575 ELIO RODRIGUES DE SOUZA 796.198.009-15 EXCLUIDO

11 2014/38970/000143 3982 F E R N A N D O  F R E I R E 
MOREIRA 030.925.951-73 EXCLUIDO

12 2015/38970/000440 5861 G E N A L I A P O R T O  D O S 
SANTOS 030.682.511-25 EXCLUIDO

13 2015/38970/000441 32555 GERALDIR  FRANCISCO 
TEODORIO GONCALVES 082.738.041-00 EXCLUIDO

14 2015/38970/000442 2682 GILDEVON GALVAO DA SILVA 645.633.911-15 MANTIDO

15 2015/38970/000443 6408 GLEYDSON GONCALVES 
DOS SANTOS 004.041.741-75 EXCLUIDO

16 2015/38970/000444 7021 JOAO DIMAS DE SOUZA 279.734.689-00 EXCLUIDO

17 2015/38970/000445 5819 JOVANO OZANO DE OLIVEIRA 055.370.025-15 EXCLUIDO

18 2014/38970/000175 2952 MANOEL ARAUJO BARCELAR 018.825.201-06 EXCLUIDO

19 2015/38970/000446 6349 MARA CELESTE DE OLIVEIRA 469.886.700-25 EXCLUIDO

20 2015/38970/000447 23801 MARCELO TELES SANTANA 057.166.105-01 EXCLUIDO

21 2015/38970/000448 34106 MARIO SOUSA DA SILVA 
GOMES 031.655.211-90 EXCLUIDO

22 2015/38970/000449 6343 PAULO ANTONIO PREGO 359.826.081-49 EXCLUIDO

23 2014/38970/000312 11419 R A N U L F O  A R A U J O 
BARCELAR 033.996.721-87 MANTIDO

24 2015/38970/000451 5855 REINALDO VIEIRA 904.947.091-20 MANTIDO

25 2015/38970/000452 34083 ROBERTO ROCHA NETO 102.570.801-53 EXCLUIDO

26 2014/38970/000313 23790 THAIS DE OLIVEIRA MARINHO 030.683.411-16 EXCLUIDO

27 2015/38970/000453 7981 VIDIEL GOMES DOS SANTOS 493.484.421-04 EXCLUIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de 
2016.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme Portaria 
Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-327/2014 e 
Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, de lavra do 
Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis beneficiários em 
desconformidade aos critérios do referido Programa referente ao Convênio 
Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-
SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, de lavra do Ministério da Integração 
Nacional, que demanda a adoção de medidas sobre aqueles - procedeu 
a análise técnica pormenorizada dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de Conceição do Tocantins/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2016/38970/000008 32435 ADEMIR ALVES ROSA 331.415.761-49 MANTIDO

2 2016/38970/000009 33536 EDILTON RAIMUNDO DE OLIVEIRA 054.236.781-53 EXCLUIDO

3 2016/38970/000010 33644 EDUARDO JOSE SIQUEIRA ROCHA 757.204.695-91 EXCLUIDO

4 2016/38970/000011 31020 GERMIRES CALDEIRA BORGES 623.284.091-72 MANTIDO

5 2016/38970/000012 31862 GREISON CALDEIRA DE SOUZA 017.602.691-66 MANTIDO

6 2016/38970/000013 32707 JEOVANDE VAZ MONTEIRO 375.017.471-72 EXCLUIDO

7 2016/38970/000014 33646 JOAO EULINO FRANCISCO AGUIA 973.499.681-91 MANTIDO

8 2016/38970/000015 33638 TELMA MARIA RODRIGUES 
GODINHO 868.697.011-72 EXCLUIDO

9 2016/38970/000016 32384 WESLEY DE CAMPOS CARVALHO 006.543.501-08 EXCLUIDO

10 2016/38970/000017 33583 WLAUDINEI BARBOSA DE SOUZA 416.690.701-82 EXCLUIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 19 dias do mês de janeiro de 
2016.
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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme Portaria 
Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-327/2014 e 
Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, de lavra do 
Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis beneficiários em 
desconformidade aos critérios do referido Programa referente ao Convênio 
Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-
SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, de lavra do Ministério da Integração 
Nacional, que demanda a adoção de medidas sobre aqueles - procedeu 
a análise técnica pormenorizada dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de Lavandeira/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2016/38970/000018 23158 ELOIZA GONCALVES DA CRUZ 003.882.561-92 MANTIDO

2 2016/38970/000019 30353 KATIA FERREIRA DE SOUZA 
PEREIRA 868.849.801-68 EXCLUIDO

3 2016/38970/000020 15980 LEACY JOSE DE SANTANA 223.388.451-53 EXCLUIDO

4 2016/38970/000021 30420 MARIA DIONICE PEREIRA 
NASCIMENTO 004.780.273-11 EXCLUIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de 2016. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme Portaria 
Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-327/2014 e 
Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, de lavra do 
Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis beneficiários em 
desconformidade aos critérios do referido Programa referente ao Convênio 
Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-
SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, de lavra do Ministério da Integração 
Nacional, que demanda a adoção de medidas sobre aqueles - procedeu 
a análise técnica pormenorizada dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de Santa Rosa do Tocantins/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2016/38970/000026 34215 ANTONIO BENEDITO DA SILVA FILHO 491.514.011-34 EXCLUIDO

2 2016/38970/000027 34610 CICERO ANTONIO GONCALVES 767.677.871-91 EXCLUIDO

3 2016/38970/000028 34242 JAZON AIRES MOTA 590.783.321-15 EXCLUIDO

4 2016/38970/000029 35081 JOSE ARAUJO BORGES 017.965.851-49 EXCLUIDO

5 2016/38970/000030 35084 JURACI JOSE RODRIGUES 820.163.131-53 EXCLUIDO

6 2016/38970/000033 33658 MARIA JOSE RODRIGUES NERES 014.101.241-26 EXCLUIDO

7 2016/38970/000031 35090 MARILENE RODRIGUES LEDUX 577.647.271-72 MANTIDO

8 2016/38970/000032 33900 RONES WILDO FERREIRA DOS 
SANTOS 010.095.931-88 EXCLUIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de 2016. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme Portaria 
Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-327/2014 e 
Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, de lavra do 
Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis beneficiários em 
desconformidade aos critérios do referido Programa referente ao Convênio 
Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-
SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, de lavra do Ministério da Integração 
Nacional, que demanda a adoção de medidas sobre aqueles - procedeu 
a análise técnica pormenorizada dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de São Valério/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2016/38970/000025 32341 EDIMILSON SOUZA DA SILVA 217.281.941-72 EXCLUIDO

2 2016/38970/000022 32104 EVA SILVA MACHADO LEMOS 596.456.441-00 EXCLUIDO

3 2016/38970/000024 32332 JEFREISON RABELO DOS SANTOS 843.447.411-53 EXCLUIDO

4 2016/38970/000023 32329 WIRES GONCALVES PINHEIRO 566.909.831-53 EXCLUIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 19 dias do mês de janeiro de 2016. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Os membros da Comissão Avaliadora de Cadastros do 
Programa Água para Todos - no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria Nº 226/2015/GABPRES, e considerando os Ofícios Nº 005-
327/2014 e Nº 008-327/2014 referentes ao Processo TC 013.571/2014-1, 
de lavra do Tribunal de Contas da União - TCU, que aponta possíveis 
beneficiários em desconformidade aos critérios do referido Programa 
referente ao Convênio Nº 769495/2012; bem como os Ofícios Nº 
150/2014-SDR/MI, Nº 278/2014-SDR/MI e Nº 55/2015-GAB/SDR/MI, 
de lavra do Ministério da Integração Nacional, que demanda a adoção 
de medidas sobre aqueles - procedeu a análise técnica pormenorizada 
dos casos apontados.

Diante do exposto, o presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, Eder Martins Fernandes, torna pública a decisão 
de exclusão/retirada ou manutenção do benefício aos beneficiários do 
município de Taipas/TO.

ITEM PROCESSO ID NOME CPF DECISÃO

1 2014/38970/000115 503 AILON CARDOSO DE CASTRO 663.591.711-04 MANTIDO

2 2014/38970/000116 586 AIRON CARDOSO BASTOS 167.497.661-53 MANTIDO

3 2014/38970/000144 550 FRANCISCO MARTINS CORREIA 023.022.541-12 MANTIDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO-ATS, em Palmas, aos 20 dias do mês de janeiro de 
2016.

DERTINS
Presidente: SÉRGIO LEÃO (Respondendo)

ORDEM DE PARALISAÇÃO

O PRESIDENTE DO DERTINS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
Estadual, por meio da SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 
8.666/93, paralisa temporariamente os serviços de execução de 
terraplenagem, revestimento primário e obras complementares, na 
rodovia TO-486, trecho: Santa Rosa do Tocantins / Natividade, com 
extensão de 64,40km, município de SANTA ROSA DO TOCANTINS 
- TO, objeto do Contrato nº 0015/2015, firmado com a empresa NK 
CONSTRUTORA LTDA.

Justificativa: Período chuvoso e Readequação de projetos.

Palmas - TO, 04 de janeiro de 2016.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE JAnEIro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.545 23

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

O Presidente do DERTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incis o IV , da Constituição 
Estadual, por meio da SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, com base no parágrafo único, art. 8º da Lei 
nº 8.666/93, paralisa temporariamente os serviços de Contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de engenharia 
para mobilidade, acessibilidade e sinalização viária (pavimentação e 
drenagem) urbana do Bairro Maracanã, no município de Araguaína, 
Estado do Tocantins, com 89.605,37 m² de extensão, município de 
ARAGUAÍNA - TO, objeto do Contrato de nº 00016/2014, firmado com a 
empresa CCB-CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A.

Justificativa: Início do período chuvoso.
Palmas-TO, 04 de janeiro de 2016.

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

O Presidente do DERTINS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, por 
meio da SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO, com 
base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, paralisa 
temporariamente os serviços de contratação de empresa especializada 
para execução física das obras relacionadas à pavimentação asfáltica 
tipo CBUQ e TSD; restauração de pavimento asfáltico; sinalização 
viária; passeios com acessibilidade, drenagem de águas pluviais com 
obras complementares e elaboração dos projetos básico e executivo, 
em parte das Avenidas NS - 15 e LO 13 (interligação) no 
município de Palmas, no Estado do Tocantins, município de PALMAS-
TO , objeto do Contrato de nº 00078/2014, firmado com a empresa 
CONSORCIO EHL/RUDRA.

Justificativa: FINALIZAÇÃO DA ETAPA DE PROJETO 
EXECUTIVO E QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

Palmas-TO, 04 de janeiro de 2016.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Termo de Apostilamento ao Contrato n.º 027/2013.
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS. ATUAL DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS - DERTINS.
Contratada: SIPAV CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 28ª medição do Contrato nº 027/2013, 
referente a projeto, fabricação, transporte e montagem de superestrutura 
nas Regiões Centro-Oeste, Sudoeste e Noroeste com um total aproximado 
de 2.085 vigas com dimensões de acordo com o projeto e Termo de 
Referência.
Processo nº 00246/3896/2013.
Valor: R$ 68.206,62 (sessenta e oito mil, duzentos e seis reais e sessenta 
e dois centavos).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.3215, Elemento de Despesa 
nº 44.90.51, Fonte 42.20.
Data da Assinatura: 20 de janeiro de 2016.
Signatários: Sérgio Leão - Representante da Contratante.
Rodrigo Oliveira da Costa - Representante da Contratada.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 42/AP, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da 
Ação de Conhecimento com Pedido de Tutela Antecipada n° 10480-
48.2015.4.01.4300, da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Tocantins, 
resolve,

CONCEDER, sub judice, a MARIA DE FÁTIMA RAMOS DE 
SOUSA, na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais.

PROCESSO Nº: 2016/24830/000177
INTERESSADA: MARIA DE FÁTIMA RAMOS DE SOUSA
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
MATRÍCULA: 104477/0
QUADRO: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
NÍVEL: II
REFERÊNCIA: “A”
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.493,29
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da Publicação do Ato no D.O.E
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Paridade

PORTARIA Nº 44/AP, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
da Ação Ordinária com Pedido de Tutela Antecipada n° 0003552-
81.2015.4.01.4300, de 21 de outubro de 2015, da 2ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Tocantins, resolve,

CONCEDER, sub judice, a IDALICE ARAÚJO FERNANDES, 
na forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, com proventos integrais.

PROCESSO Nº: 2015/24830/003052
INTERESSADA: IDALICE ARAÚJO FERNANDES
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
MATRÍCULA: 73016/5
QUADRO: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
NÍVEL: III
REFERÊNCIA: “B”
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.931,40
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da Publicação do Ato no D.O.E
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Paridade

PORTARIA Nº 45/AP, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação 
Ordinária com Pedido de Tutela Antecipada n° 004249-05.2015.4.01.4300, 
de 21 de outubro de 2015, da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Tocantins, resolve,

CONCEDER, sub judice, a VANDA BEZERRA DE MELO, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais.

PROCESSO Nº: 2015/24830/003054
INTERESSADA: VANDA BEZERRA DE MELO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
MATRÍCULA: 150517/3
QUADRO: Quadro do Magistério
CARGO: Professor Normalista
NÍVEL: II
REFERÊNCIA: “A”
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.493,29
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da Publicação do Ato no D.O.E
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Paridade
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NATURATINS
Presidente: RICARDO DE SOUZA FAVA 

PORTARIA NATURATINS Nº 21, DE 14 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro de 
2015, e consoante o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 de agosto 
de 2007,e considerando:

Que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

Que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve 
ser suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos 
serviços públicos;

Que há interesse administrativo manifestado oficialmente entre 
os departamentos envolvidos, resolve:

REMOVER, para o Gabinete do Presidente, a partir desta data, 
a servidora HELENA MARIA DE PAULA SANTANA, matricula nº 580846, 
Inspetor de Recursos Naturais.

PORTARIA NATURATINS Nº 27, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE,

INTERROMPER a fruição das férias legais da servidora CLEIVANICE 
BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 4859902, Supervisor de 
Fiscalização, referente ao período aquisitivo 2013/2014, antes prevista 
para 12/01/2016 a 10/02/2016 30 (trinta) dias, a partir de 19/01/2016, 
restando 23 (vinte e três) dias para data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 29, DE 20, DE jANEIRO, DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE;

CONCEDER a fruição das férias legais do servidor SERGIO FERRAZ 
LISBOA, matrícula n.º 1067796, Analista em Tecnologia da Informação, 
do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013, antes prevista para data oportuna, portaria 258, 
de 14 de agosto 2013, D.O.E 3.941 de 19/08/2013 30 (trinta) dias, para 
fruí-los de 04/01/2016 a 02/02/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 30, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE,

INTERROMPER a fruição das férias legais do servidor SERGIO FERRAZ 
LISBOA, matrícula nº 1067796, Analista em Tecnologia da informação, 
referente ao período aquisitivo 2012/2013, antes prevista para 04/01/2016 
a 02/02//2016 30 (trinta) dias, a partir de 18/01/2016, restando 16 
(dezesseis) dias para fruí-los em data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 31, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Ato nº 27 NM, 
publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 agosto de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS 
SILVA ALVES, Analista técnico Administrativo, matrícula nº 39424, para 
responder pela Supervisão de Aquisição de Compras, em substituição 
a sua titular, SAMANDREIA SILVA MENEZES, matricula n°. 468530, 
Supervisão de Aquisição de Compras, que se encontra em gozo de férias 
no período de 30 (trinta) dias 04/01/2016 a 02/02/2016.

PORTARIA NATURATINS Nº 33, DE 20, DE jANEIRO, DE 2016.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no art. 35 da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE;

CONCEDER a fruição das férias legais da servidora CLEANE MARTINS 
DE SOUZA, matrícula n.º 516202, Administrador, do Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, referente ao período aquisitivo 2013/2014, 
antes prevista para data oportuna, portaria 358 de 02 de dezembro 2015, 
D.O.E 4.512 de 03/12/2015 15 (quinze ) dias, para fruí-los de 01/02/2016 
a 15/02/2016.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 01/2016

REF: Termo de Compromisso que entre si celebram O INSTITUTO 
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS e OZIRES RIBEIRO SILVA.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao Compromissado regularizar 
ambientalmente a atividade (barramento), com a obtenção das licenças 
ambientais necessárias nos imóveis rurais denominados Fazenda Santa 
Fé e Fazenda Domingos (Matrículas 625, 1187, 5307 e 5238).
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2016.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigorará por 06 (seis) meses a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS:
Ricardo de Souza Fava: Presidente/Compromitente;
Ozires Ribeiro Silva: Compromissado.

ITERTINS
Presidente: jÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 010/2016, DE 12 DE jANEIRO DE 2016.

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins - 
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 28 da Lei nº 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;

Considerando a faculdade conferida pelo art. 6º do Decreto-lei 
nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;

Considerando ainda o estatuído no art. 7º da Lei nº 9.541, de 
27 de setembro de 1984;

Considerando mais, a obrigação do Instituto de Terras do Estado 
do Tocantins - ITERTINS, de promover a política fundiária do Estado do 
Tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas 
estaduais nos precisos termos do art. 13 e seu parágrafo único da Lei 87, 
de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular 
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante Certidões Negativas de 
Propriedade, da cidade de Brejinho de Nazaré - TO, Comarca de Porto 
Nacional - TO, datadas de 11/01/2016. Resolve:
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I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do Tocantins, o 
imóvel rural denominado Fazenda Cipó, situado no município de Brejinho 
de Nazaré - TO, neste Estado, com área total de 203,9185 hectares, com 
os seguintes limites e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice B3G-M-4104 de coordenadas N 8.790.378,136m e E 
768.812,436m situado no limite da Fazenda Cipó, com o limite da margem 
direita do Córrego Cipó; deste, segue confrontando com o limite da 
margem direita do Córrego Cipó, a jusante, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 113°41’47” e distância 43,54m, até o vértice EZ3-V-3290 de 
coordenadas N 8.790.360,639m e E 768.852,302m; 183°01’11” e 52,75m, 
até o vértice EZ3-V-3291 de coordenadas N 8.790.307,959m e E 
768.849,523m; 179°54’26” e 42,03m, até o vértice EZ3-V-3292 de 
coordenadas N 8.790.265,927m e E 768.849,591m; 141°10’34” e 29,46m, 
até o vértice EZ3-V-3293 de coordenadas N 8.790.242,976m e E 
768.868,060m; 155°45’22” e 34,00m, até o vértice EZ3-V-3294 de 
coordenadas N 8.790.211,976m e E 768.882,020m; 139°40’53” e 19,55m, 
até o vértice EZ3-V-3295 de coordenadas N 8.790.197,070m e E 
768.894,670m; 179°51’23” e 41,72m, até o vértice EZ3-V-3296 de 
coordenadas N 8.790.155,351m e E 768.894,774m; 135°13’18” e 32,26m, 
até o vértice EZ3-V-3297 de coordenadas N 8.790.132,451m e E 
768.917,498m; 163°10’30” e 36,99m, até o vértice EZ3-V-3298 de 
coordenadas N 8.790.097,042m e E 768.928,205m; 189°26’16” e 18,96m, 
até o vértice EZ3-V-3299 de coordenadas N 8.790.078,336m e E 
768.925,096m; 261°13’19” e 29,18m, até o vértice EZ3-V-3300 de 
coordenadas N 8.790.073,883m e E 768.896,256m; 151°31’39” e 26,38m, 
até o vértice EZ3-V-3301 de coordenadas N 8.790.050,696m e E 
768.908,831m; 181°23’37” e 25,27m, até o vértice EZ3-V-3302 de 
coordenadas N 8.790.025,429m e E 768.908,216m; 123°34’32” e 23,90m, 
até o vértice EZ3-V-3303 de coordenadas N 8.790.012,209m e E 
768.928,132m; 170°44’42” e 20,97m, até o vértice EZ3-V-3304 de 
coordenadas N 8.789.991,514m e E 768.931,505m; 212°51’26” e 42,34m, 
até o vértice EZ3-V-3305 de coordenadas N 8.789.955,946m e E 
768.908,532m; 203°46’39” e 31,99m, até o vértice EZ3-V-3306 de 
coordenadas N 8.789.926,673m e E 768.895,635m; 232°09’40” e 35,86m, 
até o vértice EZ3-V-3307 de coordenadas N 8.789.904,678m e E 
768.867,319m; 216°47’25” e 44,27m, até o vértice EZ3-V-3308 de 
coordenadas N 8.789.869,225m e E 768.840,806m; 219°58’28” e 38,84m, 
até o vértice EZ3-V-3309 de coordenadas N 8.789.839,461m e E 
768.815,854m; 286°51’36” e 37,78m, até o vértice EZ3-V-3310 de 
coordenadas N 8.789.850,420m e E 768.779,694m; 162°35’49” e 48,62m, 
até o vértice EZ3-V-3311 de coordenadas N 8.789.804,021m e E 
768.794,237m; 211°10’50” e 23,21m, até o vértice EZ3-V-3312 de 
coordenadas N 8.789.784,165m e E 768.782,221m; 245°45’11” e 17,19m, 
até o vértice EZ3-V-3313 de coordenadas N 8.789.777,107m e E 
768.766,551m; 217°54’46” e 39,81m, até o vértice EZ3-V-3314 de 
coordenadas N 8.789.745,702m e E 768.742,091m; 220°04’52” e 22,36m, 
até o vértice EZ3-V-3315 de coordenadas N 8.789.728,590m e E 
768.727,691m; 260°03’25” e 6,20m, até o vértice EZ3-V-3316 de 
coordenadas N 8.789.727,519m e E 768.721,582m; 250°00’14” e 37,59m, 
até o vértice EZ3-V-3317 de coordenadas N 8.789.714,664m e E 
768.686,257m; 123°42’21” e 23,44m, até o vértice EZ3-V-3318 de 
coordenadas N 8.789.701,658m e E 768.705,755m; 210°05’14” e 24,02m, 
até o vértice EZ3-V-3319 de coordenadas N 8.789.680,871m e E 
768.693,711m; 164°35’27” e 28,13m, até o vértice EZ3-V-3320 de 
coordenadas N 8.789.653,751m e E 768.701,185m; 187°31’26” e 16,37m, 
até o vértice EZ3-V-3321 de coordenadas N 8.789.637,526m e E 
768.699,042m; 306°47’14” e 9,86m, até o vértice EZ3-V-3322 de 
coordenadas N 8.789.643,429m e E 768.691,148m; 264°55’45” e 56,35m, 
até o vértice EZ3-V-3323 de coordenadas N 8.789.638,449m e E 
768.635,018m; 146°02’29” e 17,29m, até o vértice EZ3-V-3324 de 
coordenadas N 8.789.624,106m e E 768.644,677m; 257°00’57” e 16,07m, 
até o vértice EZ3-V-3325 de coordenadas N 8.789.620,496m e E 
768.629,017m; 325°58’15” e 11,29m, até o vértice EZ3-V-3326 de 
coordenadas N 8.789.629,856m e E 768.622,697m; 246°05’31” e 15,94m, 
até o vértice EZ3-V-3327 de coordenadas N 8.789.623,398m e E 
768.608,129m; 211°13’23” e 59,60m, até o vértice EZ3-V-3328 de 
coordenadas N 8.789.572,430m e E 768.577,234m; 275°39’49” e 24,51m, 
até o vértice EZ3-V-3329 de coordenadas N 8.789.574,848m e E 
768.552,845m; 232°49’03” e 24,43m, até o vértice EZ3-V-3330 de 
coordenadas N 8.789.560,084m e E 768.533,382m; 156°07’07” e 44,79m, 
até o vértice EZ3-V-3331 de coordenadas N 8.789.519,126m e E 
768.551,516m; 160°36’30” e 20,99m, até o vértice EZ3-V-3332 de 
coordenadas N 8.789.499,328m e E 768.558,485m; 147°25’04” e 22,37m, 
até o vértice EZ3-V-3333 de coordenadas N 8.789.480,480m e E 
768.570,530m; 131°03’55” e 7,85m, até o vértice EZ3-V-3334 de 
coordenadas N 8.789.475,322m e E 768.576,450m; 207°26’59” e 14,84m, 
até o vértice EZ3-V-3335 de coordenadas N 8.789.462,155m e E 
768.569,610m; 194°07’59” e 33,47m, até o vértice EZ3-V-3336 de 
coordenadas N 8.789.429,702m e E 768.561,438m; 219°21’01” e 21,96m, 
até o vértice EZ3-V-3337 de coordenadas N 8.789.412,719m e E 
768.547,513m; 110°32’41” e 40,62m, até o vértice EZ3-V-3338 de 
coordenadas N 8.789.398,463m e E 768.585,552m; 63°13’31” e 22,41m, 
até o vértice EZ3-V-3339 de coordenadas N 8.789.408,558m e E 
768.605,558m; 167°23’51” e 12,12m, até o vértice EZ3-V-3340 de 
coordenadas N 8.789.396,734m e E 768.608,202m; 253°48’50” e 10,20m, 
até o vértice EZ3-V-3341 de coordenadas N 8.789.393,890m e E 

768.598,406m; 197°00’27” e 43,84m, até o vértice EZ3-V-3342 de 
coordenadas N 8.789.351,970m e E 768.585,583m; 223°27’57” e 15,17m, 
até o vértice EZ3-V-3343 de coordenadas N 8.789.340,960m e E 
768.575,147m; 212°39’01” e 36,28m, até o vértice EZ3-V-3344 de 
coordenadas N 8.789.310,415m e E 768.555,575m; 175°35’52” e 39,39m, 
até o vértice EZ3-V-3345 de coordenadas N 8.789.271,142m e E 
768.558,599m; 152°23’27” e 19,40m, até o vértice EZ3-V-3346 de 
coordenadas N 8.789.253,951m e E 768.567,589m; 154°48’57” e 32,11m, 
até o vértice EZ3-V-3347 de coordenadas N 8.789.224,889m e E 
768.581,255m; 186°34’34” e 3,17m, até o vértice EZ3-V-3348 de 
coordenadas N 8.789.221,743m e E 768.580,892m; 263°05’20” e 29,03m, 
até o vértice EZ3-V-3349 de coordenadas N 8.789.218,251m e E 
768.552,078m; 141°14’33” e 39,56m, até o vértice EZ3-V-3350 de 
coordenadas N 8.789.187,406m e E 768.576,840m; 254°34’52” e 12,43m, 
até o vértice EZ3-V-3351 de coordenadas N 8.789.184,101m e E 
768.564,859m; 160°58’36” e 22,08m, até o vértice EZ3-V-3352 de 
coordenadas N 8.789.163,223m e E 768.572,058m; 210°24’49” e 19,59m, 
até o vértice EZ3-V-3353 de coordenadas N 8.789.146,325m e E 
768.562,139m; 119°49’19” e 15,21m, até o vértice EZ3-V-3354 de 
coordenadas N 8.789.138,759m e E 768.575,339m; 207°07’01” e 22,86m, 
até o vértice EZ3-V-3355 de coordenadas N 8.789.118,409m e E 
768.564,918m; 128°31’49” e 29,61m, até o vértice EZ3-V-3356 de 
coordenadas N 8.789.099,963m e E 768.588,083m; 97°16’54” e 31,14m, 
até o vértice EZ3-V-3357 de coordenadas N 8.789.096,016m e E 
768.618,970m; 214°03’21” e 9,53m, até o vértice EZ3-V-3358 de 
coordenadas N 8.789.088,119m e E 768.613,632m; 119°37’57” e 26,87m, 
até o vértice EZ3-V-3359 de coordenadas N 8.789.074,834m e E 
768.636,986m; 156°19’54” e 43,80m, até o vértice EZ3-V-3360 de 
coordenadas N 8.789.034,719m e E 768.654,569m; 168°42’25” e 23,43m, 
até o vértice EZ3-V-3361 de coordenadas N 8.789.011,745m e E 
768.659,157m; 112°56’57” e 14,07m, até o vértice EZ3-V-3362 de 
coordenadas N 8.789.006,258m e E 768.672,116m; 169°30’50” e 26,47m, 
até o vértice EZ3-V-3363 de coordenadas N 8.788.980,230m e E 
768.676,934m; 217°16’52” e 26,64m, até o vértice EZ3-V-3364 de 
coordenadas N 8.788.959,033m e E 768.660,797m; 140°42’45” e 11,34m, 
até o vértice EZ3-V-3365 de coordenadas N 8.788.950,258m e E 
768.667,977m; 198°44’45” e 14,74m, até o vértice EZ3-V-3366 de 
coordenadas N 8.788.936,295m e E 768.663,239m; 142°53’49” e 27,00m, 
até o vértice EZ3-V-3367 de coordenadas N 8.788.914,762m e E 
768.679,526m; 123°42’16” e 28,85m, até o vértice EZ3-V-3368 de 
coordenadas N 8.788.898,753m e E 768.703,526m; 13°14’48” e 21,87m, 
até o vértice EZ3-V-3369 de coordenadas N 8.788.920,045m e E 
768.708,538m; 78°02’47” e 29,58m, até o vértice EZ3-V-3370 de 
coordenadas N 8.788.926,172m e E 768.737,478m; 171°23’23” e 14,45m, 
até o vértice EZ3-V-3371 de coordenadas N 8.788.911,889m e E 
768.739,641m; 218°40’32” e 13,01m, até o vértice EZ3-V-3372 de 
coordenadas N 8.788.901,732m e E 768.731,511m; 249°25’57” e 33,78m, 
até o vértice EZ3-V-3373 de coordenadas N 8.788.889,864m e E 
768.699,881m; 108°43’25” e 29,06m, até o vértice EZ3-V-3374 de 
coordenadas N 8.788.880,537m e E 768.727,398m; 129°09’42” e 33,61m, 
até o vértice EZ3-V-3375 de coordenadas N 8.788.859,314m e E 
768.753,456m; 134°32’42” e 41,47m, até o vértice EZ3-V-3376 de 
coordenadas N 8.788.830,226m e E 768.783,010m; 185°12’52” e 41,32m, 
até o vértice EZ3-V-3377 de coordenadas N 8.788.789,075m e E 
768.779,254m; 75°04’27” e 21,99m, até o vértice EZ3-V-3378 de 
coordenadas N 8.788.794,739m e E 768.800,505m; 151°38’31” e 37,20m, 
até o vértice EZ3-V-3379 de coordenadas N 8.788.762,001m e E 
768.818,175m; 184°10’34” e 30,66m, até o vértice EZ3-V-3380 de 
coordenadas N 8.788.731,423m e E 768.815,942m; 155°33’28” e 24,86m, 
até o vértice EZ3-V-3381 de coordenadas N 8.788.708,790m e E 
768.826,230m; 211°37’09” e 31,04m, até o vértice EZ3-V-3382 de 
coordenadas N 8.788.682,361m e E 768.809,958m; 134°47’03” e 30,77m, 
até o vértice EZ3-V-3383 de coordenadas N 8.788.660,684m e E 
768.831,799m; 80°09’24” e 18,69m, até o vértice EZ3-V-3384 de 
coordenadas N 8.788.663,879m e E 768.850,209m; 148°33’47” e 30,52m, 
até o vértice EZ3-V-3385 de coordenadas N 8.788.637,840m e E 
768.866,126m; 121°20’23” e 41,10m, até o vértice EZ3-V-3386 de 
coordenadas N 8.788.616,465m e E 768.901,228m; 86°38’08” e 16,09m, 
até o vértice EZ3-V-3387 de coordenadas N 8.788.617,409m e E 
768.917,287m; 216°39’35” e 10,84m, até o vértice EZ3-V-3388 de 
coordenadas N 8.788.608,710m e E 768.910,813m; 105°37’36” e 64,23m, 
até o vértice EZ3-V-3389 de coordenadas N 8.788.591,408m e E 
768.972,671m; 265°30’51” e 14,97m, até o vértice EZ3-V-3390 de 
coordenadas N 8.788.590,237m e E 768.957,747m; 213°41’06” e 9,91m, 
até o vértice EZ3-V-3391 de coordenadas N 8.788.581,994m e E 
768.952,253m; 130°49’37” e 41,76m, até o vértice EZ3-V-3392 de 
coordenadas N 8.788.554,694m e E 768.983,851m; 221°37’29” e 11,10m, 
até o vértice EZ3-V-3393 de coordenadas N 8.788.546,397m e E 
768.976,478m; 213°50’49” e 24,58m, até o vértice EZ3-V-3394 de 
coordenadas N 8.788.525,982m e E 768.962,787m; 144°26’28” e 26,55m, 
até o vértice EZ3-V-3395 de coordenadas N 8.788.504,385m e E 
768.978,225m; 232°13’12” e 19,58m, até o vértice EZ3-V-3396 de 
coordenadas N 8.788.492,390m e E 768.962,750m; 99°30’24” e 43,00m, 
até o vértice EZ3-V-3397 de coordenadas N 8.788.485,289m e E 
769.005,156m; 113°01’59” e 11,58m, até o vértice EZ3-V-3398 de 
coordenadas N 8.788.480,759m e E 769.015,809m; 239°36’36” e 14,80m, 
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até o vértice EZ3-V-3399 de coordenadas N 8.788.473,274m e E 
769.003,045m; 103°58’11” e 52,94m, até o vértice EZ3-V-3400 de 
coordenadas N 8.788.460,492m e E 769.054,424m; 181°13’05” e 5,91m, 
até o vértice EZ3-V-3401 de coordenadas N 8.788.454,580m e E 
769.054,298m; 228°19’57” e 23,67m, até o vértice EZ3-V-3402 de 
coordenadas N 8.788.438,847m e E 769.036,620m; 157°25’07” e 27,03m, 
até o vértice EZ3-V-3403 de coordenadas N 8.788.413,892m e E 
769.046,998m; 82°28’41” e 17,57m, até o vértice EZ3-V-3404 de 
coordenadas N 8.788.416,192m e E 769.064,414m; 153°44’16” e 18,50m, 
até o vértice EZ3-V-3405 de coordenadas N 8.788.399,602m e E 
769.072,600m; 161°37’11” e 28,75m, até o vértice EZ3-V-3406 de 
coordenadas N 8.788.372,317m e E 769.081,666m; 251°08’17” e 18,97m, 
até o vértice EZ3-V-3407 de coordenadas N 8.788.366,185m e E 
769.063,718m; 175°12’03” e 25,25m, até o vértice EZ3-V-3408 de 
coordenadas N 8.788.341,027m e E 769.065,830m; 82°20’18” e 14,11m, 
até o vértice EZ3-V-3409 de coordenadas N 8.788.342,908m e E 
769.079,811m; 150°43’54” e 8,66m, até o vértice EZ3-V-3410 de 
coordenadas N 8.788.335,351m e E 769.084,047m; 76°14’58” e 35,48m, 
até o vértice EZ3-V-3411 de coordenadas N 8.788.343,784m e E 
769.118,508m; 195°14’52” e 13,78m, até o vértice EZ3-V-3412 de 
coordenadas N 8.788.330,486m e E 769.114,883m; 125°10’12” e 10,68m, 
até o vértice EZ3-V-3413 de coordenadas N 8.788.324,336m e E 
769.123,612m; 183°32’55” e 25,19m, até o vértice EZ3-V-3414 de 
coordenadas N 8.788.299,192m e E 769.122,052m; 276°29’30” e 21,87m, 
até o vértice EZ3-V-3415 de coordenadas N 8.788.301,664m e E 
769.100,327m; 172°03’42” e 24,64m, até o vértice EZ3-V-3416 de 
coordenadas N 8.788.277,256m e E 769.103,731m; 258°57’48” e 31,93m, 
até o vértice EZ3-V-3417 de coordenadas N 8.788.271,142m e E 
769.072,388m; 111°38’29” e 32,15m, até o vértice EZ3-V-3418 de 
coordenadas N 8.788.259,287m e E 769.102,267m; 141°17’24” e 23,09m, 
até o vértice EZ3-V-3419 de coordenadas N 8.788.241,273m e E 
769.116,704m; 217°01’30” e 28,67m, até o vértice EZ3-M-0754, de 
coordenadas N 8.788.218,383m e E 769.099,440m; situado no limite do 
córrego Cipó, com o limite da Fazenda Cipó; deste, segue confrontando 
com a Fazenda Cipó, matrícula 188, proprietária Antonia Barbosa de 
Alencar, com os seguintes azimutes e distâncias: 232°38’31” e 66,09m, 
até o vértice EZ3--M-0755 de coordenadas N 8.788.178,280m e E 
769.046,908m; 187°29’53” e 885,99m, até o vértice EZ3-M-0756, de 
coordenadas N 8.787.299,863m e E 768.931,291m; situado no limite da 
Fazenda Cipó, com o limite da faixa de domínio da Estrada vicinal; deste, 
segue confrontando com o limite da faixa de domínio da Estrada Vicinal, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 301°46’24” e 453,87m, até o 
vértice EZ3-V-3420 de coordenadas N 8.787.538,853m e E 768.545,437m; 
315°55’55” e 31,59m, até o vértice EZ3-V-3421 de coordenadas N 
8.787.561,549m e E 768.523,468m; 325°23’01” e 35,69m, até o vértice 
EZ3-V-3422 de coordenadas N 8.787.590,924m e E 768.503,192m; 
331°57’01” e 1.571,15m, até o vértice EZ3-V-3423 de coordenadas N 
8.788.977,524m e E 767.764,375m; 318°29’36” e 250,67m, até o vértice 
EZ3-M-0757 de coordenadas N 8.789.165,244m e E 767.598,255m; 
situado no limite da faixa de domínio da Estrada Vicinal, com o limite da 
Fazenda Cipó; deste, segue confrontando com a Fazenda Cipó, matrícula 
839, proprietário Paulo da Martins Silveira, com o azimute de 45°01’50” 
e distância 1.716,20m, até o vértice B3G-M-4104 de coordenadas N 
8.790.378,136m e E 768.812,436m; vértice inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do 
serviço disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51° WGr, tendo como S.G.R. (Sistema Geodésico de Referência) 
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.”

II - Ressalvar as situações jurídicas pré-existentes, sobre o 
imóvel ora arrecadado;

III - Encaminhar ao Registro Imobiliário da cidade de Brejinho 
de Nazaré - TO, Comarca de Porto Nacional - TO., a presente Portaria, 
para que seja matriculado em nome do Estado do Tocantins o imóvel 
ora arrecadado.

Publique-se.

PORTARIA Nº 017/2016

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins- 
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
art. 86 da Lei nº 1.818 de 23 de agosto de 2007, r e s o l v e:

SUSPENDER, por necessidade dos serviços, 30 (trinta) dias, 
a partir de 25/01/2016 a 23/02/2016, das férias legais do(a) servidor(a) 
FRANCISCO PEREIRA CUNHA, Assessor Especial V - AE-5, matrícula 
nº 11457660-1, referente ao período aquisitivo 05/01/2015 a 04/01/2016, 
previstas para 25/01/2016 a 23/02/2016, assegurando-lhe o direito de 
usufruir do referido benefício em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do 
Tocantins - ITERTINS, aos 20 dias do mês de janeiro de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 99, DE 19 DE jANEIRO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 4º, incisos V, X e 
XVII da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

Considerando o disposto no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de enquadramento do servidor no padrão 
imediatamente superior ao que esteja enquadrado na carreira caso 
comprove nível de escolaridade superior ao exigido ou conclusão de curso 
de pós-graduação diverso do exigido para sua investidura;

Considerando as Decisões exaradas pela Superintendência 
de Administração e Finanças, pelas quais reconheceu o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, consoante 
documentação carreada nos autos adiante informados,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder enquadramento fun cional aos servidores 
infrarrelacionados, com arrimo no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, passando 
do padrão A-4 para o A-5:

PROCESSO SEI MATRÍCULA NOME CARGO PADRÃO 
ATUAL

ENQUADRAMENTO 
CONCEDIDO

16.0.000000006-3 907409-1
MÁRCIA NEVES 
GONÇALVES 
AYER

ANALISTA JURÍDICO 
DE  DEFENSORIA 
PÚBLICA 

A-4 A-5

16.0.000000025-0 907323-0 IDELVAN ALVES 
DA SILVA

ANALISTA JURÍDICO 
DE  DEFENSORIA 
PÚBLICA 

A-4 A-5

16.0.000000008-0 907411-2 FÁBIA MIRANDA 
DA SILVA

ANALISTA JURÍDICO 
DE  DEFENSORIA 
PÚBLICA

A-4 A-5

16.0.000000005-5 907397-3 MARÍLIA 
ALENCAR

ANALISTA JURÍDICO 
DE  DEFENSORIA 
PÚBLICA

A-4 A-5

16.0.000000007-1 907408-2
LUCIANO 
GUIMARÃES 
SILVA

ANALISTA JURÍDICO 
DE  DEFENSORIA 
PÚBLICA

A-4 A-5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros consoante disposto no art. 9º da Lei n.º 
2.252/09.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, aos 19 dias do 
mês de janeiro de 2016.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 103, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 4º, incisos V, X e 
XVII da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

Considerando o disposto no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de enquadramento do servidor no padrão 
imediatamente superior ao que esteja enquadrado na carreira caso 
comprove nível de escolaridade superior ao exigido ou conclusão de curso 
de pós-graduação diverso do exigido para sua investidura;

Considerando as Decisões exaradas pela Superintendência 
de Administração e Finanças, pelas quais reconheceu o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, consoante 
documentação carreada nos autos adiante informados,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder enquadramento fun cional aos servidores 
infrarrelacionados, com arrimo no art. 11-B da Lei n.º 2.252/09, passando 
do padrão A-4 para o A-5:
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PROCESSO SEI MATRÍCULA NOME CARGO PADRÃO 
ATUAL

ENQUADRAMENTO 
CONCEDIDO

16.0.000000094-2 907341-1
CLYVIA SOARES 
D O S  S A N T O S 
BRITO

A N A L I S T A 
J U R Í D I C O  D E 
D E F E N S O R I A 
PÚBLICA 

A-4 A-5

16.0.000000093-4 907319-1
FÁBIO NOGUEIRA 
AV E L I N O  D O S 
REAIS

O F I C I A L  D E 
DILIGÊNCIAS DE 
D E F E N S O R I A 
PÚBLICA 

A-4 A-5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros consoante disposto no art. 9º da Lei n.º 
2.252/09.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2016.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 107, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, RUBISMARK 
SARAIVA MARTINS, para patrocinar a defesa do acusado, ANTONIO LUIZ 
RAMALHO DA SILVA, nos autos nº 0000628-13.2015.827.2725, com 
julgamento em Sessão do Tribunal do Júri, designada para o dia 29 de 
janeiro de 2016, na Comarca de Miracema do Tocantins - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2016.

TERMO DE APOSTILAMENTO

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no Diário Oficial nº 3.812, de 07 de fevereiro 
de 2013, considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, resolve apostilar a Portaria nº 092, de 15 de janeiro de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 4.543, de 20 de janeiro de 2016, de 
modo que onde se lê “assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 16/11/2016 a 21/11/2016”, leia-se “assegurando-lhe o direito de usufruí-
las no período de 17/12/2016 a 22/12/2016”.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

PORTARIA Nº 102, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 18/01/2016 a 21/01/2016, das férias do servidor 
DIEGO GOMES CARVALHO NARDES, Administrador-requisitado, 
matrícula nº 908413-4, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 26/07/2016 a 
29/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de janeiro de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos vinte dias do mês de janeiro de 2016.

MOUNIRA ALVES HAWAT
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 104, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 18/01/2016 a 26/01/2016, das férias da servidora 
ANDREIA MACHADO RIBEIRO SILVA, Diretora Jurídica, matrícula nº 
908098-8, previstas para o período de 07/01/2016 a 26/01/2016, relativas 
ao período aquisitivo 2014/2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las 
no período de 04/07/2016 a 12/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de janeiro de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos vinte dias do mês de janeiro de 2016.

MOUNIRA ALVES HAWAT
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 105, DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MONA LISA DO NASCIMENTO, 
Coordenadora Jurídico de Contratações e Licitações, matrícula nº 908347-
2, para responder, no período de 07/01/2016 a 17/01/2016, sem prejuízo 
de suas funções, pela Diretoria Jurídica, em razão de férias da titular 
ANDREIA MACHADO RIBEIRO SILVA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos vinte dias do mês de janeiro de 2016.

MOUNIRA ALVES HAWAT
Superintendente de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 106, DE 21 DE jANEIRO DE 2016.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão de licença paternidade, o dia 
18/01/2016, das férias do servidor ANGELO JOSÉ DE SOUSA BEZERRA, 
Analista Jurídico de Defensoria Pública, matrícula nº 907367-1, relativas 
ao período aquisitivo 2014/2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las 
no dia 17/02/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de janeiro de 2016.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2016.

MOUNIRA ALVES HAWAT
Superintendente de Administração e Finanças
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PROCURADORIA-GERAL DE jUSTIÇA
Procurador-Geral: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

PORTARIA Nº 021/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº 51, de 2 de janeiro de 2008 e Art.127 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a importância do “Projeto Nacional das 
Audiências de Custódia”, que incorpora à legislação a obrigatoriedade 
de apresentação da pessoa presa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
consubstanciado na realização de audiência logo após a prisão;

CONSIDERANDO que o “Projeto Nacional das Audiências de 
Custódia” também busca a concretização de um mecanismo de controle 
da legalidade e necessidade da prisão em flagrante, permitindo aferir 
eventual afronta aos direitos da pessoa presa, inclusive prevenção e 
combate à tortura;

CONSIDERANDO à realidade das mais diversas Promotorias de 
Justiça, e com o propósito de assegurar tratamento uniforme e isonômico 
aos presos de todas as unidades judiciárias;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para atuarem nas audiências de custódia da 
Comarca de Palmas - TO, os Promotores de Justiça BEATRIZ REGINA 
LIMA DE MELLO, dia 18 de janeiro de 2016; LUCÍDIO BANDEIRA 
DOURADO, dias 19 de janeiro de 2016; MARIA CRISTINA DA COSTA 
VILELA, dia 20 de janeiro de 2016; ADRIANO CÉSAR PEREIRA DAS 
NEVES, dia 21 de janeiro de 2016; e ANDRÉ RAMOS VARANDA, dia 
22 de janeiro de 2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 18 de janeiro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 026/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e considerando a anuência 
dos Promotores de Justiça da Comarca de Araguaína Tarso Rizo Oliveira 
Ribeiro e Sidney Fiori Júnior, firmada por meio do Ofício n° 012/2016, de 
15 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação provisória ao servidor MARCOS 
ALMEIDA BRANDÃO, Analista Ministerial - Especialidade Ciências 
Jurídicas, matrícula n° 105910, na 13ª Promotoria de Justiça de Araguaína 
- TO, no período de 18 de janeiro a 05 de fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 19 de janeiro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 027/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, 
da Lei Complementar nº 51, de 2 de janeiro de 2008, e em conformidade 
ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 c/c o 
Ato nº 095/2010, de 07 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor CEIR OLIVEIRA NETO, matrícula nº 115512, para, 
em substituição, exercer o cargo de Encarregado de Área, no período de 
19 de janeiro a 05 de fevereiro de 2016, durante o usufruto do recesso 
natalino 2015/2016, do titular do cargo Renato Alves do Couto.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 19 de janeiro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 029/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça DÉCIO GUEIRADO 
JÚNIOR para responder cumulativamente pela Promotoria de Justiça de 
Axixá do Tocantins, no período de 18 de janeiro a 1° de fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 20 de janeiro de 2015.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº : 2015.0701.000273
ASSUNTO: Procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de 
Preços visando a aquisição de equipamentos de informática.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 017/2016 - Na forma do art. 17, inciso IX, 
alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, bem como nos Atos 
PGJ n° 77/2007, n° 034/2008 e n° 14/2013, consoante as manifestações 
favoráveis constantes nos Pareceres Administrativos n° 353/2015 e n° 
03/2016, às fls. fls. 232/235 e 739/740, respectivamente, exarados pela 
Assessoria Especial Jurídica, e Parecer Técnico n° 007/2016, fls. 745/748, 
emitido pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO a 
abertura de procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de 
Preços, objetivando a aquisição de equipamentos de informática, visando 
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no MPE/
TO, bem como as recomendações do CNMP, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de 
REGISTRO DE PREÇOS.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 20 de janeiro de 2016.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOMINAS

FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGOMINAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO O PROCESSO LICITADO DE Nº 023/2015, 
Pregão Presencial de nº 022/2015, conforme a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tendo como objetivo a Aquisição de Material de limpeza, destinado para a 
Secretaria Municipal de Educação de Aragominas - TO, em atendimento 
ao exercício de 2016. Fundo Municipal de Educação de Aragominas/
TO. As empresas vencedoras: RONALDO GONÇALVES DA SILVA - 
CNPJ: 10.353.105/0001-88, no valor de R$ 109.786,50 (cento e nove 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). Empresa 
P.H.B. TRINDADE - EIRELI - CNPJ: 03.506.511/0001-78, no valor de R$ 
117.034,30 (cento e dezessete mil, trinta e quatro reais e trinta centavos). 
Aragominas  - TO, 12 de janeiro de 2016.

HOMOLOGO O PROCESSO LICITADO DE Nº 022/2015, 
Pregão Presencial de nº 021/2015, visando a Contratação de Serviços de 
Transporte Escolar para o ano letivo de 2016, para atender a demanda do 
Transporte Escolar dos alunos das escolas públicas do Município. FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGOMINAS/TO. As empresas 
vencedoras: A. F. HONORATO - ME - CNPJ 18.896.458/0001-36, no 
valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). VALDECY 
FERREIRA BORBA - CNPJ 20.529.253/0001-64, no valor de R$ 43.560,00 
(quarenta e três mil e quinhentos e sessenta reais). LEANDRO DA 
SILVA COSTA - CNPJ: 20.545.903/0001-65, no valor de R$ 38.500,00 
(trinta e oito mil e quinhentos reais). VALDIR TEIXEIRA E SILVA FILHO - 
CNPJ: 23.907.573/0001-07, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e 
quinhentos reais). Aragominas  - TO, 14 de janeiro de 2016.

HOMOLOGO O PROCESSO LICITADO DE Nº 024/2015, 
Pregão Presencial de nº 023/2015, visando a Aquisição de carnes 
bovina e frango, destinados à merenda escolar do município, Fundo 
Municipal de Educação de Aragominas, destinado para o ano letivo de 
2016. As empresas vencedoras: RONALDO GONÇALVES DA SILVA - 
CNPJ: 10.353.105/0001-88, no valor de R$ 69.300,00 (sessenta e nove 
mil e trezentos reais), Empresa P.H.B. TRINDADE - EIRELI - CNPJ: 
03.506.511/0001-78, no valor de R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e 
quatrocentos reais). Aragominas  - TO, 14 de janeiro de 2016.

HOMOLOGO O PROCESSO LICITADO DE Nº 025/2015, 
Pregão Presencial de nº 024/2015, visando a Concessão de Licença de 
Uso de Software de Gestão Escolar (Educacional) bem como, Testes 
e Serviços de Manutenção, Atendimento e Suporte Técnico online e 
presencial, destinado para o exercício de 2016. FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ARAGOMINAS/TO. A empresa vencedora: W. DE Q. 
VIEIRA - ME - CNPJ: 07.467.975/0001-73, no valor de R$ 11.520,00 (Onze 
mil e quinhentos e vinte reais). Aragominas  - TO, 14 de janeiro de 2016.

HOMOLOGO O PROCESSO LICITADO DE Nº 026/2015, 
Pregão Presencial de nº 025/2015, visando a Aquisição de Material 
de expediente, destinado para a Secretaria Municipal de Educação 
de Aragominas - TO. Em atendimento ao exercício de 2016. FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGOMINAS/TO. A empresa 
vencedora COMÉRCIAL LARISSE - EIRELI - ME, CNPJ: 21.572.021/0001-
51, no valor de R$ 1.332.324,14 (Um milhão e trezentos e trinta e dois mil 
e trezentos e vinte e quatro reais e catorze centavos). 

Aragominas  - TO, 18 de janeiro de 2016.

RITA DE CÁSSIA VIANA GOMES DOS SANTOS
Gestora do Fundo Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAçU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUAÇU - TO, 
através da Comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala 
de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça 
Raul de Jesus Lima, 08, Centro - Araguaçu - TO:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 FMS - para o dia 04 de 
Fevereiro de 2016 às 13h30min, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE PUBLICA, NOS FECHAMENTO DOS BALANCETES, 
SIOPS E BALANÇO GERAL DO ORDENADOR DO FMS DO EXERCÍCIO 
DE 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016 FMS - para o dia 04 
de fevereiro de 2016 às 14h30min, tipo MENOR PREÇO MENSAL, 
visando a LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO COM CARROCERIA ABERTA 
PARA TRABALHAR E TRANSPORTAR INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
UTILIZADOS AO COMBATE À DENGUE, MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE E EPIDEMIOLIGIA, BEM COMO QUAISQUER OUTRAS 
AÇÕES EM SERVIÇO DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Retirada do Edital junto à Comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 13h00min às 17h00min, de segunda 
a sexta-feira, e informação através do fone (63) 3384-2056.

Araguaçu, 22 de Janeiro de 2016.

PATRICIA TXUKÓDESE MELO KARAJÁ
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

AVISOS DE LICITAÇÕES

A Prefeitura Municipal de Araguanã-TO torna público aos 
interessados que realizará na sala de licitações a seguinte licitação:

Pregão presencial 001/2016, dia 04 de fevereiro de 2016, às 
09h00min de Brasília, com o objeto: Registro de Preços para possível 
aquisição de peças, acessórios novos e genuínos, pneus e contratação de 
serviços mecânicos para os veículos das Secretaria Municipais. ANDRÉIA 
TOCACH DA SILVA Pregoeira.

Tomada de Preços 001/2016, dia 12 de fevereiro de 2016, às 
09h00min de Brasília, com o objeto: Contratação de empresa do ramo 
de engenharia civil em regime de empreitada global, para execução de 
2946M² de pavimentação com bloquetes em ruas no município.

Edital e maiores informações na Prefeitura, no horário comercial 
local das 08 às 12 e das 14 às 17horas de segunda a sexta e no fone 
(63) 34281105.  

Araguanã-TO, 21 de Janeiro de 2016.

EDIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da CPL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISOS DE LICITAÇÕES

O Fundo Municipal de Saúde de Araguanã-TO torna público 
aos interessados, que realizará na sala de licitações da Prefeitura de 
Araguanã, as seguintes licitações: 

Pregão Presencial 001/2016, dia 03 de fevereiro de 2016, às 
09h00min de Brasília, com o objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada, para realização dos exames contemplados 
pela tabela oficial do SUS.

Pregão Presencial 002/2016, dia 03 de fevereiro de 2016, às 
15h00min de Brasília, com o objeto:  Registro de preços para contratação 
de profissional especializado, para prestação de serviços na confecção 
de próteses odontológicas. 

Edital e maiores informações na Prefeitura, no horário comercial 
local das 08 às 12 e das 14 às 17 horas de segunda a sexta e no fone 
(63) 34281105.  

Araguanã-TO, 21 de Janeiro de 2016.

Andréia Tocach da Silva
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

PREGÃO PRESENCIAL (S.R.P) Nº 03/2016

PROC. N.º 004/2016.  OBJETO: Registro de preços pelo prazo 
de 12 (doze) meses para contratação de empresa(s) para fornecimento 
parcelado de materiais de consumo (gêneros alimentícios) em geral para 
atender as necessidades das secretarias municipais de administração, 
infraestrutura e educação, durante o ano de 2016. MODALIDADE: 
Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor preço por ITEM. 
ABERTURA: às 09:00 (hora local) do dia 03 de fevereiro de 2016, Local: 
Praça Anselmo F. Guimarães, s/nº - Centro - Araguatins/TO. Retirada do 
edital no site: http://www.araguatins.to.gov.br. Demais Informações: 63-
3474-2140 ou e-mail: licitacao@araguatins.to.gov.br.

Jorlan Lima Oliveira
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016 TP 001/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de Arapoema - TO
Contratada: CONSTRUTORA MW LTDA 
CNPJ: 18.357.992/0001-74
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para CONTINUAÇÃO da execução de serviços consistentes 
na Construção do Campo de Futebol de Arapoema - TO.
Valor R$ 169.578,40 (cento e sessenta e nove mil quinhentos e setenta 
e oito reais e quarenta centavos)
Dotação: Código 23.812.0720.1.389 Elemento de Despesas: 4.4.90.51

Arapoema - TO, 21 de janeiro de 2016.

ASSILON SOARES FILHO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arapoema - TO torna público que realizará a 
LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2016 
- dia 11 de fevereiro de 2016 às 10h30min, tipo MAIOR PERCENTUAL 
DESCONTO PARA COTAÇÃO, visando AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE ARAPOEMA. 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
sede do município das 07h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira. 
Arapoema-TO, 21 de janeiro de 2016.  Divino Morais da Silva - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arapoema - TO torna público que realizará a 
LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - dia 11 de fevereiro 
de 2016 às 08h00min, tipo MAIOR PERCENTUAL DESCONTO PARA 
COTAÇÃO, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS, DESTINADA À MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS MUNICÍPIO DE ARAPOEMA. 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
sede do município das 07h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira. 
Arapoema - TO, 21 de janeiro de 2016.  Divino Morais da Silva - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Arapoema - TO torna público 
que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2016 
- dia 11 de fevereiro de 2016 às 12h00min, tipo MAIOR PERCENTUAL 
DESCONTO PARA COTAÇÃO, visando AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
DESTINADA À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO 
DE SAÚDE DE ARAPOEMA. 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
sede do município das 07h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira. 
Arapoema - TO, 21 de janeiro de 2016.  Divino Morais da Silva - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Arapoema - TO torna público 
que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - dia 11 de fevereiro 
de 2016 às 09h30min, tipo MAIOR PERCENTUAL DESCONTO 
PARA COTAÇÃO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS, 
DESTINADA À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO 
DE SAÚDE DE ARAPOEMA. 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
sede do município das 07h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira. 
Arapoema - TO, 21 de janeiro de 2016.  Divino Morais da Silva - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 REPUBLICADO

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social informa a abertura do Pregão acima, visando 
a Aquisição de Combustíveis para o Município, de acordo com as 
necessidades. O Edital e Anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura 
Municipal.

A abertura se dará no dia 07 de março de 2016, às 8:00h na 
sala de licitações deste Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 - REPUBLICADO

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, informa que fará abertura de certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, visando à Contratação de Empresa para 
fornecimento de materiais de consumo diversos, conforme necessidades 
do município, conforme especificação em edital. O Edital e Anexos poderão 
ser adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 02 de fevereiro de 2016, às 9:00h na 
sala de licitações deste Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 - REPUBLICADO

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, informa que fará abertura de certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, visando à Contratação de Empresa para 
fornecimento de materiais de consumo (gêneros alimentícios e perecíveis), 
conforme necessidades do município, conforme especificação em edital. 
O Edital e Anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 03 de fevereiro de 2016, às 08:00h 
na sala de licitações deste Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, informa que fará abertura de certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, visando à contratação de Prestação de 
Serviços Diversos para atender as necessidades municipais, conforme 
especificação em edital. O Edital e Anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 03 de fevereiro de 2016, às 14:00h 
na sala de licitações deste Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, informa que fará abertura de certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, visando à contratação de Prestação de 
Serviços com materiais gráficos para atender as necessidades municipais, 
conforme especificação em edital. O Edital e Anexos poderão ser 
adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 11 de fevereiro de 2016, às 08:00h 
na sala de licitações deste Município.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE JAnEIro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.545 31

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, 
conjuntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, informa que fará abertura de certame licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, visando à contratação de Prestação 
de Serviços com Locação de Software para atender as necessidades 
municipais, conforme especificação em edital. O Edital e Anexos poderão 
ser adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 11 de fevereiro de 2016, às 11:00h na 
sala de licitações deste Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016

O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS-TO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01612821001-41, informa 
que fará abertura de certame licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
visando à contratação de Prestação de Serviços com Locação de Veículo 
para atender as necessidades municipais, conforme especificação em 
edital. O Edital e Anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal.

A abertura se dará no dia 11 de fevereiro de 2016, às 14:00h 
na sala de licitações deste Município.

GEAN RICARDO MENDES SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Assistência Social de Darcinópolis-TO, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará 
na sede da Prefeitura as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL COM SRP Nº 001/2016/SRP - Às 
08h30min, do dia 05 de fevereiro de 2016, para Eventual Aquisição 
de Urnas Funerárias, Coroa de Flores, Translado e outros serviços 
relacionados, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social;

Editais e maiores informações se encontram à disposição na 
Prefeitura Municipal, na Praça Antonio Dias da Silveira, S/N, CEP.: 77.910-
000, Darcinópolis - TO, durante o horário de expediente.

Darcinópolis - TO, 19 de janeiro de 2016.

Maria Emilia de Sousa Moura Neta Paranaguá
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Darcinópolis-TO, através da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, torna público que 
realizará na sede da Prefeitura as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL COM SRP Nº 001/2015/SRP - Às 
10h00min, do dia 12 de fevereiro de 2016, para Eventual Aquisição de 
Material de Expediente, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Darcinópolis - TO;

PREGÃO PRESENCIAL COM SRP Nº 002/2015/SRP - Às 
12h00min, do dia 12 de fevereiro de 2016, para Eventual Aquisição de 
Oxigênio Medicinal e Peças relacionadas, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Darcinópolis - TO;

Editais e maiores informações se encontram à disposição na 
Prefeitura Municipal, na Praça Antonio Dias da Silveira, S/N, CEP.: 77.910-
000, Darcinópolis - TO, durante o horário de expediente.

Darcinópolis - TO, 19 de janeiro de 2016.

Maria Emilia de Sousa Moura Neta Paranaguá
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUERÉ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2016 - Tipo: Menor Preço
Objeto: Fornecimento de refeições destinadas ao Hospital Municipal 
Data: 04/02/2016 às 09:00 horas
Local: Prefeitura Municipal de Dueré/TO
Nota: Outras informações e o edital completo poderão ser obtidos com 
a Comissão Permanente de Licitação, à Rua Pinheiro Barros, 221, fone 
(63) 3358 - 1140.

Gengiskan José de Alencar
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, Maria Núbia Pereira C. Branquinho, brasileira, casada, 
doméstica, sexo feminino, inscrita no CPF sob o n.º 566.885.551-15, 
cadastrado no NIS sob o número 16361628265, residente e domiciliado(a) 
nesta cidade, contemplada com uma unidade habitacional no Programa 
Minha Casa, Minha Vida, declaro não ter mais interesse nessa 
unidade habitacional a ser construída, referente ao Termo de Acordo 
e Compromisso firmado entre a Prefeitura Municipal  de Formoso do 
Araguaia e a Economia Crédito Imobiliário S/A - ECONOMISA, sociedade 
de crédito imobiliário, inscrita no CNPJ de nº 17.441.197/0001-05 nos 
termos do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regulamentado 
pela Lei 11.977 de 07 de julho de 2011, pelo Decreto 7.499 de 16 de junho 
de 2011, e pelas Portarias 547, de 28 de novembro de 2011, e Portaria 610, 
de 26 de dezembro 2011, ambas publicadas pelo Ministro das Cidades, 
tendo em vista já ter construído sua casa própria, repassando por meio 
deste Termo, todos os direitos e deveres à outra família a ser escolhida 
dentro dos critérios estabelecidos.

Declaro, também, estar ciente que irei permanecer com o 
registro no CADMUT e CADÚNICO, o que me impossibilitará de participar 
de outros programas sociais de habitação com subsídio/subvenção do 
Governo Federal.

Como comprovação da minha desistência encaminho o presente 
Termo, que vai assinado por mim e pelo Exmº Prefeito, o Sr. Wagner 
Oliveira Coelho, representante legal do município.

Formoso do Araguaia- TO, 08 de janeiro de 2016.

Nome: Maria Núbia Pereira C. Branquinho
Beneficiário Desistente

Nome: Wagner Oliveira Coelho
Prefeito Municipal de Formoso do Araguaia

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Processo nº 4664/2015.  Pregão Presencial nº 053/2015. 
Contrato nº 001/2016. Partes: Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo e MISSINHO MENDES EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO, 
EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 00.249.876/0001-76. 
OBJETO: Locação de: TRIO ELÉTRICO DE GRANDE porte (item 01) e 
SONORIZAÇÃO palanque oficial (item 04) para o Carnaval de Rua 2016. 
Valor: R$174.980,00 (cento e setenta e quatro mil novecentos e oitenta 
reais). Vigência: ate dia 30/03/2016. Assinatura: 15/01/2016.

Processo nº 4664/2015.  Pregão Presencial nº 053/2015. 
Contrato nº 002/2016. Partes: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
TOOP LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME, CNPJ nº 14.734.027/0001-
12. OBJETO: Locação de: TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO porte (item 02) e 
SONORIZAÇÃO palco principal (item 03) para o Carnaval de Rua 2016. 
Valor: R$ 73.985,00 (setenta e três mil novecentos e oitenta e cinco reais). 
Vigência: ate dia 30/03/2016. Assinatura: 15/01/2016.

Processo nº 4664/2015.  Pregão Presencial nº 053/2015. 
Contrato nº 003/2016. Partes: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
e R DA SILVA ANDRADE - ME, CNPJ nº 18.518.190/0001-07. OBJETO: 
Locação de: ILUMINAÇÃO para palco principal e palanque oficial (itens 
05 e 06) para o Carnaval de Rua 2016. Valor: R$ 14.960,00 (quatorze mil 
novecentos e sessenta reais). Vigência: ate dia 30/03/2016. Assinatura: 
15/01/2016.

Zenaide Dias da Costa
Secretaria Municipal de Cultura
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2016 

Processo nº 4810/2015.  Tomada de Preço nº 012/2015. Contrato 
nº 010/2016. Partes: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e 
PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C 
LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos em contabilidade pública em 13 
(treze) unidades gestoras descentralizada. Valor: R$ 282.000,00 (duzentos 
e oitenta e dois mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 
20/01/2016. Reinaldo Teixeira Brito - Secretário.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2016 

Processo nº 4811/2015.  Tomada de Preço nº 013/2015. Contrato 
nº 011/2016. Partes: Secretaria Municipal de Educação e PRODADOS 
CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ nº 
04.303.548/0001-61. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos em contabilidade pública. Valor: R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 
20/01/2016. Eurípedes Fernandes Cunha - Secretário.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2016 

Processo nº 4817/2015.  Tomada de Preço nº 014/2015. 
Contrato nº 012/2016. Partes: Fundo Municipal de Saúde e PRODADOS 
CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ nº 
04.303.548/0001-61. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos em contabilidade pública. Valor: R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Assinatura: 
20/01/2016. Sueli Santos Sousa Aguiar - Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATOS DOS CONTRATOS 

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - ARP 
nº 001/15. Contrato nº 004/2016. Partes: Secretaria de Administração e 
DISCOVERY VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, CNPJ nº 03.865.547/0001-
48. Objeto: Prestação de serviços no agenciamento de viagens terrestres e 
aéreas. Dotação: 2.11.04.122.441.2011 - 339033. Assinatura: 18/01/2016.  
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais).

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - ARP 
nº 001/15. Contrato nº 005/2016. Partes: Secretaria de Administração 
e WC VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 13.480.254/0001-04. 
Objeto: Prestação de serviços no agenciamento de viagens aéreas. 
Dotação: 2.11.04.122.441.2011 - 339033. Assinatura: 18/01/2016.  Valor: 
R$10.000,00 (dez mil reais).

Gutierres Borges Torquato
Secretaria de Administração

EXTRATOS DOS CONTRATOS 

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - ARP 
nº 001/15. Contrato nº 006/2016. Partes: Gabinete do Prefeito e WC 
VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 13.480.254/0001-04. Objeto: 
Prestação de serviços no agenciamento de viagens aéreas. Dotação: 
1.10.04.122.441.2005 - 339033. Assinatura: 18/01/2016.  Valor: 
R$30.000,00 (trinta mil reais).

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - ARP 
nº 001/15. Contrato nº 007/2016. Partes: Gabinete do Prefeito e 
DISCOVERY VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 03.865.547/0001-
48. Objeto: Prestação de serviços no agenciamento de viagens aéreas. 
Dotação: 1.10.04.122.441.2005 - 339033. Assinatura: 18/01/2016.  Valor: 
R$20.000,00 (vinte mil reais).

Silvério Taurino da Rocha Moreira
Gabinete do Prefeito

EXTRATOS DOS CONTRATOS 

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - 
ARP nº 001/15. Contrato nº 008/2016. Partes: Fundo Municipal de 
Assistência Social e DISCOVERY VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 
nº 03.865.547/0001-48. Objeto: Prestação de serviços no agenciamento 
de viagens terrestres e aéreas. Dotação: 1.09.08.244.841.2068 - 339033. 
Assinatura: 18/01/2016. Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais).

Processo nº 3539/2014. Pregão Presencial nº 052/14 - ARP nº 
001/15. Contrato nº 009/2016. Partes: Fundo Municipal de Assistência 
Social e WC VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 13.480.254/0001-
04. Objeto: Prestação de serviços no agenciamento de viagens aéreas. 
Dotação: 1.09.08.244.841.2068 - 339033. Assinatura: 18/01/2016.  Valor: 
R$20.000,00 (vinte mil reais).

Joelma Guedes Martins
Fundo Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

AVISO DE LICITAÇÃO

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO, na figura de órgão 
gerenciador, e o FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL como 
órgão participante, através da Pregoeira e equipe de apoio no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, RESOLVE tornar público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03 de Fevereiro 
de 2016 às 09h00min, a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 001/2016, PROCESSO N° 001/2016 tipo Menor preço por item  
regida pela Lei n° 10520/2002 e subsidiariamente pela Lei n° 8666/93, e 
alterações posteriores, nos termos do Edital e seus anexos objetivando 
Futuras e eventuais aquisições de materiais esportivos para atender a 
demanda dos programas sociais da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. O edital poderá ser obtido na sala da CPL nos dias úteis das 07h00 
às 13h00 de segunda a sexta-feira na sede Prefeitura Municipal de Lajeado 
-TO ou retirado no Portal Municipal pelo endereço www.lajeado.to.gov.br.

Lajeado - TO, 21 de janeiro de 2016.

Thyara Kellys do Nascimento Viana
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE LIZARDA

AVISO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIZARDA-TO torna público que 
está publicando  o PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016-SRP, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, o qual ocorrerá o certame no dia 03 de 
fevereiro de 2016 às 10:30 horas, OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de combustível e afins para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Lizarda-TO, o Edital deverá ser retirado de segunda 
a sexta-feira das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. Maiores 
informações encontram-se à disposição nessa Casa de Leis.

Lizarda - TO, 20 de fevereiro de 2016.

THALINE DE OLIVEIRA 
Vereadora Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

Fundo Municipal de Assistência Social de Luzinópolis - TO, 
Estado do Tocantins, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, objetivando a 
Locação de veículos,tipo passeio hatch, com ar-condicionado, destinado 
aos serviços do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do 
município de Luzinópolis - TO, com abertura das propostas prevista para 
o dia 03 de Fevereiro de 2016, às 10:00 horas (horário local), na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO. Informações: 
(63) 3491-1118.

Luzinópolis - TO, 21 de Janeiro de 2016.

José Alves Damasceno Júnior
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS, 
através da Comissão de Licitação/Pregoeiro, torna Publico que fará 
realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Travessa João Rodrigues 
Nº 703, Centro, Miracema do Tocantins: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016, NO (SRP), PROCESSO 
Nº 001/2016, tipo Menor Preço, com abertura da sessão dia 04 
de Fevereiro de 2016 às 08h30min horas, visando a Aquisição de 
Combustíveis e Lubrificantes, para atender as Necessidades do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016, NO (SRP), PROCESSO 
Nº 004/2016, tipo Menor Preço, com abertura da sessão dia 04 de 
Fevereiro de 2016 às 11h30min horas, visando a Aquisição de Produtos 
para Merenda Escolar em Atendimento às Necessidades da Rede 
Municipal de Ensino de Miracema do TO. Os editais estão à disposição e 
deverão ser retirados junto à CPL, das 14h00 às 18h00min, de segunda 
a sexta-feira. Informações Tel.: (63) 3366-2033. 

Miracema do TO, 20 de Janeiro de 2016.

LUSIVAN GLORIA SANTANA
Pregoeiro
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS, através da Comissão de Licitação/Pregoeiro, torna  público 
que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Travessa 
João Rodrigues Nº 703, Centro, Miracema do Tocantins: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2016, NO (SRP), PROCESSO Nº 002/2016, tipo 
Menor Preço, com abertura da sessão dia 04 de Fevereiro de 2016 às 
09h30min horas, visando a Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, 
para atender as Necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Miracema 
do Tocantins -TO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016, NO (SRP), PROCESSO 
Nº 005/2016, tipo Menor Preço, com abertura da sessão dia 04 
de Fevereiro de 2016 às 15h30min horas, visando a Aquisição de 
Medicamentos e Materiais Hospitalares, Farmácia Básica, Insulinos e 
Outros, para atender as Necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016, NO (SRP), PROCESSO 
Nº 006/2016, tipo Menor Preço, com abertura da sessão dia 05 de 
Fevereiro de 2016 às 08h30min horas, visando a Aquisição de Materiais de 
Expediente em Geral, Consumo e Outros, para atender as Necessidades 
do Fundo de Saúde. Os editais estão à disposição e deverão ser 
retirados junto à CPL, das 14h00 às 18h00min, de segunda a sexta-feira.  
Informações Tel.: (63) 3366-2033.

Miracema do TO, 20 de Janeiro de 2016.

LUSIVAN GLORIA SANTANA
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MIRACEMA DO TOCANTINS, através da Comissão de Licitação/
Pregoeiro, torna público que fará realizar na sala de reuniões da 
CPL, situada na Travessa João Rodrigues Nº 703, Centro, Miracema 
do Tocantins: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016, NO (SRP), 
PROCESSO Nº 003/2016, tipo Menor Preço, com abertura da sessão 
dia 04 de Fevereiro de 2016 às 08h30min horas, visando a Aquisição de 
Combustíveis e Lubrificantes, para atender as Necessidades do Fundo 
de Assistência Social de Miracema do To. O edital está à disposição e 
devera ser retirado junto à CPL, das 14h00 as 18h00min, de segunda a 
sexta-feira. Informações Tel.: (63) 3366-2033. 

Miracema do TO, 20 de Janeiro de 2016.

LUSIVAN GLORIA SANTANA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 
039/2015, avisa aos interessados que, fará realizar no dia 15 de Fevereiro 
de 2016, às  11:00 (onze) horas, horário de Brasília e às 10:00 (dez) 
horas Horário Local,  na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, 
nº 1284 - CENTRO - NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 01/2016 - FMAS”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
Edital correspondente a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa visando aquisição de tendas, destinado 
aos PROGRAMAS DE AÇÕES, para atender a demanda do Fundo de 
Assistência Social de Nova Olinda.
Modalidade: Pregão Presencial - n° 01/2016 - FMAS 
TIPO: menor preço por Item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 15 de Fevereiro de 2016 às 11:00 (onze horas) horário de 
Brasília, e às 10:00 (dez horas) horário local. Os interessados poderão 
obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) dias 
uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta- 
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda-TO, 20 de Janeiro de 2016.

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, e 
através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa aos 
interessados que, fará realizar no dia 15 de Fevereiro de 2016, às  09:00 
(nove) horas, horário de Brasília e às 08:00 (oito) horas Horário Local,  
na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - 
NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade 
“Pregão Presencial n° 01/2016 - PMNO”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente 
à Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
um veiculo tipo caminhão, equipado com caçamba vasculante, com 
capacidade de carga de 10 m², zero KM ano/modelo 2016, caçamba com 
n mínimo 10 m² em metal, motor movido a óleo diesel, 6 cilindros, potencia 
mínima de 220 CV, 6 machas a frente e 1 a ré, tração traseira, cabine 
simples, direção hidráulica, sistema elétrico de 24V, com licenciamento 
por conta do licitante.
 Modalidade: Pregão Presencial - n° 01/2016 - PMNO
TIPO: menor preço.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 15 de Fevereiro de 2016 às 09:00 (Nove horas) horário de 
Brasília, e às 08:00 (oito horas) horário local. Os interessados poderão 
obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) dias 
uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta-
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) as 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, e 
através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa aos 
interessados que, fará realizar no dia 04 de Fevereiro de 2016, às  09:00 
(nove) horas, horário de Brasília e às 08:00 (oito) horas Horário Local,  
na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - 
NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade 
“Pregão Presencial n° 02/2016 - PMNO”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente 
a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Gêneros alimentícios, Frutas, 
Verduras e Legumes, Leite e Derivados do Leite, Material de Limpeza e 
Utensílios domésticos, para atender a necessidade do Município, Fundo 
de Saúde e Fundo de Assistência Social do Município de Nova Olinda, 
para o exercício de 2016. 
Modalidade: Pregão Presencial - n° 02/2016 - PMNO
TIPO: menor preço por item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 04 de Fevereiro de 2016 às 09:00 (Nove horas) horário de 
Brasília, e às 08:00 (oito horas) horário local. Os interessados poderão 
obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) dias 
uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta- 
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial
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AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 04 de Fevereiro de 2016, às  
15:00 (quinze) horas, horário de Brasília e às 14:00 (quatorze) horas 
Horário Local,  na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 
1284 - CENTRO - NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 03/2016 - PMNO”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
Edital correspondente a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Gêneros alimentícios, Frutas, 
Verduras e Legumes, Leite e Derivados do Leite, para atender a 
MERENDA ESCOLAR da rede municipal de ensino do Município de Nova 
Olinda, conforme calendário escolar de 2016. 
Modalidade: Pregão Presencial - n° 03/2016 - PMNO
TIPO: menor preço por item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 04 de Fevereiro de 2016 as 15:00 (quinze horas) horário de 
Brasília, e as 14:00 (quatorze horas) horário local. Os interessados 
poderão obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) 
dias uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta-
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 15 de Fevereiro de 2016, às  
15:00 (quinze) horas, horário de Brasília e às 14:00 (quatorze) horas 
Horário Local,  na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 
1284 - CENTRO - NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 04/2016 - PMNO”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
Edital correspondente a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Material de Expediente, para 
atender a necessidade do Município de Nova Olinda, o Fundo Municipal de 
Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de 2016. 
Modalidade: Pregão Presencial - n° 04/2016 - PMNO
TIPO: menor preço por item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 15 de Fevereiro de 2016 as 15:00 (quinze horas) horário de 
Brasília, e às 14:00 (quatorze horas) horário local. Os interessados 
poderão obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) 
dias uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta-
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 05 de Fevereiro de 2016, às  
15:00 (quinze) horas, horário de Brasília e às 14:00 (quatorze) horas 
Horário Local,  na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 
1284 - CENTRO - NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 05/2016 - PMNO”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
Edital correspondente a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Material Pedagógico, para 
atender a necessidade da Secretaria de Educação do Município de Nova 
Olinda, atendendo o calendário escolar de 2016. 
Modalidade: Pregão Presencial - n° 05/2016 - PMNO
TIPO: menor preço por item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 05 de Fevereiro de 2016 às 15:00 (quinze horas) horário de 
Brasília, e às 14:00 (quatorze horas) horário local. Os interessados 
poderão obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) 
dias uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta-
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, e 
através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa aos 
interessados que, fará realizar no dia 05 de Fevereiro de 2016, às  09:00 
(nove) horas, horário de Brasília e às 08:00 (oito) horas Horário Local,  
na sede deste Órgão, situado à AVENIDA GOIÁS, nº 1284 - CENTRO - 
NOVA OLINDA - TO - CEP - 77.790-000, Licitação Pública, na modalidade 
“Pregão Presencial n° 05/2016 - PMNO”, visando a contratação e/ou 
compra, de acordo com as disposições contidas no Edital correspondente 
a Lei 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Pneus Novos, Camarás e 
Protetores de Pneus, para Atender o município de Nova Olinda, Fundo 
Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social, para o 
Exercício de 2016. 
Modalidade: Pregão Presencial - n° 06/2016 - PMNO
TIPO: menor preço por item.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Forma Presencial - Execução 
Indireta, 
Abertura: 05 de Fevereiro de 2016 às 09:00 ( nove horas) horário de 
Brasília, e às 08:00 (oito horas) horário local. Os interessados poderão 
obter cópia do respectivo Pregão Presencial em até 02 (dois) dias 
uteis antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. Maiores 
informações poderão ser dadas no seguinte endereço citado, pelo telefone: 
(63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@hotmail.com de segunda a sexta-
feira no horário de expediente externo de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) 
horas, e/ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br 

Nova Olinda, TO 20 de Janeiro de 2016

MARCIENE INES MARTINS
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA

DECRETO N.º012/2016 DE 20 DE jANEIRO DE 2016.

Dispõe sobre a nona convocação de candidatos 
aprovados e classificados/CR no concurso público n° 
001/2013 e adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 30 
da Constituição Federal e art. 71, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o Art. 13 da Lei Municipal 322/2012, e

Considerando a publicação do Decreto n° 031/2014 que 
homologa o resultado final do concurso publico n° 001/2013, definido 
no Edital n° 021/2014 de 15 de abril de 2014, apontando os candidatos 
aprovados e classificados conforme a ordem.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a candidata MILLA KATHIELE THOMAZ 
BARROS SOARES, inscrição n° 03886, classificada para cadastro reserva 
em 5° (quinta) colocação ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no 
Concurso Público n° 001/2013. 

Art. 2º Fica convocado o candidato KLAYTON FERNANDO 
ALMEIDA DA SILVA, inscrição n° 04371, candidato aprovado em 6° (sexta) 
colocação ao cargo de Motorista no Concurso Público n° 001/2013. 

Art. 3° A vista da homologação do resultado final do certame 
fica disciplinado o prazo máximo de trinta dias, contados da publicação, 
para o candidatos aprovados se apresentarem junto a Secretária de 
Administração/Setor de Pessoal, localizado na Rua 22 de abril n° 300, 
centro na cidade de Nova Rosalândia/TO., no horário das 07:30 às 13:30, 
de segunda a sexta-feira para apresentação de documentos necessários 
constantes no anexo I do presente decreto e para apresentação das 
declarações constantes do anexo III e IV e V, do Decreto Municipal n° 
039/2014 para o provimento de nomeação e posse do respectivo cargo 
no quadro de servidores efetivos da Administração Municipal.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Rosalândia/TO, aos 
20 dias do mês de janeiro de 2016. 127° da República, 28° do Estado e 
28° do Município.

Enoque Portílio Cardoso
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FÁTIMA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Oliveira de Fátima torna público que 
realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

PREGÃO PRESENCIAL R. PREÇO Nº 002/2016 - dia 04 de 
Fevereiro de 2016 às 9:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a 
aquisição de materiais de construção.

O edital completo somente poderá ser obtido pelos interessados 
na sede do município, maiores informações pelo fone (63)3335-1169, 21 
de Janeiro de 2016. 

Juliana Rodrigues Lopes
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
O Fundo Municipal de Educação de Palmeirante - FME, ESTADO 

DO TOCANTINS, torna público aos interessados, que fará realizar no 
dia 04 de Fevereiro de 2016 às 09:30 horas, licitação, na modalidade 
de PREGÃO, na FORMA PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, Fundamentado nas Leis Federal nº 10.520/02 e Lei 8.666/93,  
visando à locação de veículos para o Transporte Escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino e professores, se for o caso, em estradas 
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais. O transporte escolar será 
executado na zona rural com destino às escolas na zona urbana e também 
na própria zona rural, povoados e assentamentos, durante o exercício de 
2016, de acordo com as especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência e demais anexos do Edital. O Edital estará disponível 
gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Palmeirante-TO, 
(impresso), das 7:00 às 13:00 diariamente de segunda a sexta-feira, a 
retirada será mediante assinatura do recibo de aquisição do edital, maiores 
informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Palmeirante/TO, na  Avenida Tocantins, nº 754, 
Centro, das 07h00min às 13:00min. Fone (063) 3493-1276.

Palmeirante - TO, 20 de Janeiro de 2016.

Malvina da Cruz Nascimento
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

Pregão Presencial nº 004/2016 - Processo Administrativo nº 
006/2016. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO 
TOCANTINS, através de sua Pregoeira, Malvina da Cruz da Nascimento, 
torna público o CANCELAMENTO da licitação acima referida, que tem 
por objeto a contratação de prestação de serviço de controle de pragas 
e vetores, desinsetização e desratização com a finalidade de atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Palmeirante e Fundos 
Municipais: Assistência Social, Educação e Saúde durante o período a 
partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2016, por razões 
de interesse público (art. 49, Lei nº 8.666/93). Mais informações: Tel: 
(63) 3493-1276. 

Malvina da Cruz Nascimento 
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO-TO torna público 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016, tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, o qual o certame ocorreu no dia 15 de janeiro 
de 2016 às 10:30 horas, com OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços contábeis e afins, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedro Afonso-TO, sendo o licitante vencedor do 
certame a empresa: ASCON SERVIÇOS LTDA-ME, como os seguintes 
valores, valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Dividido 
da seguinte forma, 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) referente ao item 01, e parcela única de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) referente ao item 02, o qual será pago em dezembro de 2016.

Pedro Afonso - TO, 15 de janeiro de 2016.

Sipriano Pereira Soares
Vereador Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

 A Câmara Municipal de Pedro Afonso - TO, através do 
Presidente da Câmara Legislativa Municipal, torna público o seguinte 
contrato: Contrato nº: 001/2016. Originado da Licitação: Pregão Presencial 
nº 001/2016. Contratante: Câmara Municipal de Pedro Afonso - TO. 
Contratada: Ascon Seviços LTDA-ME. Objeto: Contratação de Empresa 
para prestação de serviços contábeis e afins para atender as necessidades 
desta Casa de Leis, durante o exercício de 2016. Valor global de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Dividido da seguinte forma, 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) referente ao item 
01, e parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) referente ao item 02, 
o qual será pago em dezembro de 2016. Data de Assinatura e Vigência 
do Contrato: Assinado em 20/01/2016 até 31/12/2016.

Sipriano Pereira Soares
Vereador Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 - SRP
PROCESSO Nº 002/2016

 O MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO, Estado do Tocantins, por 
meio de sua Pregoeira, designada pelo Ato Governamental n° 27/2014, 
de 14/06/2014, torna público que realizará às 09h00min horas do dia 03 
de fevereiro de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Salgado 
Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000, a sessão pública da 
licitação para o registro de preços de gêneros alimentícios para preparo da 
merenda das escolas municipais, através de Pregão Presencial. O edital 
completo e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, 
apenas em mídia eletrônica, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
sito à Rua Salgado Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000. 

Pequizeiro, 20 de janeiro de 2016.

ELAINE GUIMARÃES DE MELO
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
PROCESSO N 012/2016

 O MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO, Estado do Tocantins, por 
meio de sua Pregoeira, designada pelo Ato Governamental n° 27/2014, 
de 04/06/2014, torna público que realizará às 09:00 horas do dia 04 de 
fevereiro de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Salgado 
Filho, s/n°, Centro, Pequizeiro/TO, CEP 77730-000, a sessão pública da 
licitação para registro de preço para aquisição de material de construção, 
para atender as necessidades de diversas secretarias deste município, 
através de Pregão Presencial. O edital completo e seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados, no placar da Prefeitura Municipal 
de Pequizeiro, no endereço já acima mencionado, bem como junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL deste município. Maiores 
informação estarão disponíveis pelos telefones: 63-3427-1103-1119. 

Pequizeiro, 21 de janeiro de 2016.

ELAINE GUIMARÃES DE MELO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA DO TOCANTINS

AVISO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL Nº 001/2016)

A Comissão Especial do Concurso Público - CECP, instituída 
pelo Decreto nº 002/2015, de 14 de janeiro de 2016, da lavra do Prefeito 
Municipal de Pindorama do Tocantins, torna público, para conhecimento 
dos interessados que estarão abertas durante o período de 25 de janeiro 
a 23 de fevereiro de 2016, via internet, no endereço www.idescassessoria.
org.br, no horário compreendido entre as 08h00min do dia 25 de janeiro 
de 2016 às 20h00min do dia 23 de fevereiro de 2016, as inscrições ao 
IV CONCURSO PÚBLICO que será realizado pelo IDESC Instituto de 
Desenvolvimento Sócio-Cultural e Cidadania, destinado a seleção de 60 
(sessenta) vagas em cargos de provimento efetivo, nos termos do Edital 
que se encontra afixado no Placard da Prefeitura Municipal de Pindorama 
do Tocantins, Estado do Tocantins, com aplicação das provas prevista 
para 27 de março de 2016. Comissão Especial do Concurso Público, em 
Pindorama do Tocantins-TO, 20 de janeiro de 2016. CLARA VILVANIA 
PEREIRA BRANQUINHO - Presidente da CECP.

CLARA VILVANIA PEREIRA BRANQUINHO
Presidente da CECP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO TOCANTINS/TO 
CONTRATADO;TAPAJOS - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO - 
LTDA - EPP
CNPJ: 00.457.362/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS  E  AVENIDAS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO TOCANTINS.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços 001/2015 
Valor Global: R$  798.361,03 (Setecentos e Noventa e Oito Mil Trezentos 
e Sessenta e Um Reais e Três Centavos ),
DATA DO CONTRATO: 04 de Janeiro de 2016, Vigência: 1 (um) ano, a 
partir de sua assinatura.
Dotação Orçamentária: 15.451.0023.1.017 e Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00
SIGNATÁRIOS: José Aparecido de Araújo  e Silvio Castro da Silveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Porto Alegre do Tocantins-TO, por intermédio do 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna pública a instauração dos seguintes 
pregões;

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016: Abertura no dia 
01/02/2016 às 07h00mim, tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de serviço especializado de apoio administrativo na 
elaboração de propostas e gerenciamento dos convênios no portal e 
sistemas do Governo Federal conforme especificações constantes do 
Anexo I do Edital.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016: Abertura no dia 
01/02/2016 às 10h00min, tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de serviço especializado na área de odontologia para 
atendimento na zona rural e zona urbana do município, conforme 
especificações constantes do Anexo I do Edital.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal, Praça Gabriel Cardoso, Centro, nº 421, 
Porto Alegre do Tocantins, durante horário de expediente. Informações 
pelos telefones (63) 3524-1044/1080/1057.

Maylan Cardoso V. Adamante
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO SONO

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

O Município de Rio Sono-TO torna público para conhecimento 
dos interessados, que no do dia 11 de fevereiro de 2016, às 09h00min, no 
Paço Municipal, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 - 
Tipo Menor Preço, cujo  objeto é a Aquisição de dois veículos de passeio, 
tipo hatch para atender as necessidades do Serviço Público Municipal, 
de acordo com especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - 
Termo de Referência, que é parte integrante do Instrumento Convocatório. 
O Edital e maiores informações encontram-se à disposição na Secretaria 
Municipal de Administração, com endereço à Praça da Matriz, Nº 280, 
Centro, Rio Sono-TO e através do telefone: (63) 3451 1083 ou 3451 1100.

Rio Sono-TO, 22 de janeiro de 2016.

Paulo Félix da Silva Ribeiro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 001-TP/2015

Espécie: Contrato de Repasse nº 0373489-75
Beneficiário: Município de TOCANTÍNIA-TO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
CONTRATADO: BF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Financiador: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES, através do seu Mandatário, Banco do Brasil S.A. - Agência 862-1.    
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS PRAÇAS BRASÍLIA, FREI 
ANTÔNIO DE GANGES E TIRADENTES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO 
DE TOCANTÍNIA-TO.
Amparo Legal: art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e no item 2.1 da Cláusula 
Vigésima(Rescisão) do contrato Nº 001-TP/2015.       
Valor: R$ 355.919,96 (trezentos e cinquenta e cinco mil novecentos e 
dezenove reais e noventa e seis centavos)
Data da Assinatura da Rescisão Unilateral: 18/01/2016

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2016 - SINDICATO DOS 
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO TOCANTINS - SINDIFATO - CNPJ 
02.889.429/0001-07 - A Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições 
estatutárias e atendendo ao que dispõe o art. 605 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, COMUNICA às empresas e entes prestadores 
de serviços de saúde, públicos e privados, estabelecidas na sua base 
territorial, compreendida por TODOS municípios do Estado do Tocantins 
que deverão descontar na folha de pagamento de seus empregados e 
servidores farmacêuticos e farmacêuticos bioquímicos, relativa ao mês 
de março de 2016 a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL prevista no art. 582 
da CLT, com a observância, ainda, os demais artigos do Capitulo III da 
CLT e da Portaria n° 488, de 23/11/2005, do Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE, publicada no D.O.U. de 24/11/2005, que aprova o novo 
modelo e instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de 
Contribuição Sindical Urbana - GRCSU. As guias deverão ser solicitadas, 
em tempo hábil, através do endereço eletrônico contato@sindifato.org.br, 
informando a razão social, CNPJ, endereço completo com CEP, número 
de profissionais por empresa, soma dos salários e valor total do desconto. 
A importância a ser descontada deverá corresponder a 1/30 (um trinta 
avos) da remuneração de cada um dos seus empregados/servidores, 
sindicalizados ou não, percebidos no mês de março do corrente ano (art. 
580, inciso I) e o seu recolhimento deverá ocorrer no mês de abril de 2016, 
nos estabelecimentos financeiros credenciados em nome deste Sindicato 
profissional, com a posterior remessa dos seguintes documentos: 1) 
relação nominal dos empregados/servidores contribuintes indicando a 
função e salário percebido no mês do desconto, com o respectivo valor 
recolhido; 2) GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana devidamente quitada, correspondente. Palmas, 19 de janeiro de 
2016. Ass. LEIA AYRES CAVALCANTE - Presidente do Sindifato.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa PLANETA RODAS E PNEUS LTDA-ME inscrita 
no CNPJ 10.616.853/0001-06, torna publico que requere a Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas renovação de sua licença 
Ambiental, para atividade Serviços de borracharia para veículos 
automotores, alinhamento, balanceamento, restauração de rodas de 
pneus, com endereço na ASRSE 75, QI-05, ALAMEDA 06, LOTE 33, 
PLANO DIR. SUL, PALMAS - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2011 
e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

NELSON NOBORU YABUTA, CPF 075.818.448-46 torna público 
que requereu junto ao NATURATINS, Licença Ambiental - LP, LI, LO, para 
a Granja Tamboril, atividade avicultura de postura, na Fazenda Floresta 
Maab, localizada na zona rural no município de Angico/TO, conforme 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 6, de 24 de janeiro de 1986.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

LIMP-TUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ n° 03.825.354/0001-63, com sede em Eusébio 
- CE, torna público que recebeu do  Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença ATCP, para Transporte de Produtos Perigosos 
no Tocantins, com validade de 01 ano. O empreendimento se enquadra na 
Resolução do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 07/2005, 
que dispõem sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JACARANDÁ GESTÃO DE BENS, EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
04.675262/0001-07 com sede na cidade de São Paulo/SP, torna público 
que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, a Licença 
Prévia (LP), a Licença de Instalação (LI), a Licença de Operação (LO) 
para implantação do projeto de Bovinocultura na FAZENDA CEDRO, 
situada no município de PIUM - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA 237/97 e COEMA 07/2005, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JACARANDÁ GESTÃO DE BENS, EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
04.675262/0001-07 com sede na cidade de São Paulo/SP, torna público 
que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, a Licença 
Prévia (LP), a Licença de Instalação (LI), a Licença de Operação (LO) 
para implantação do projeto de Bovinocultura na FAZENDA CEDRO II, 
situada no município de PIUM - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA 237/97 e COEMA 07/2005, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES DA ASSECAD

A COMISSÃO ELEITORAL da ASSECAD constituída pela 
PORTARIA/ASSECAD/GAPRES. Nº 001/2016, de 20 de janeiro de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4543, de 
20 de janeiro de 2016, pagina 71, no uso de suas atribuições e em 
cumprimento ao disposto no art. 62, do Estatuto Social da ASSECAD, 
COMUNICA ao corpo de associados da ASSECAD, abertura do 
processo eleitoral com inscrição de chapa no período de 23 de janeiro 
de 2016 a 01 de fevereiro de 2016, para preenchimento dos cargos 
da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo 
da Associação dos Servidores da Secretaria da Administração do 
Estado do Tocantins - ASSECAD, para o Quadriênio 2016/2020, na 
conformidade das disposições estatutárias e Regimentais. As normas 
do processo eleitoral para preenchimento dos cargos da Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo da ASSECAD 
para o Quadriênio 2016/2020, serão as contidas no Estatuto Social 
da ASSECAD e no Regimento Interno do Processo Eleitoral-RIPE Nº 
001/2016. A retirada do Estatuto Social da ASSECAD e do Regimento 
Interno do Processo Eleitoral- RIPE Nº 001/2016, será na sede 
administrativa da ASSECAD, localizada na Quadra 103 Sul, Rua SO-
05, Nº 04, Conj. 04, Lote 04, Sala-3, Plano Diretor Sul, em Palmas-TO, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Palmas - TO, 21 de janeiro de 2016.

ANTONIO SÉRGIO DA SILVA
Presidente da Comissão Eleitoral

MILTON GOMES DA ROCHA
Membro Secretario

LUIZ CARLOS BENEDITO
Membro Secretario

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL 
FACTORING DOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS. SINFAC GO/TO
Av. Goiás N. 623 Ed. Magalhães Pinto Sala 1801/1803 Centro Goiânia 
- GO - CEP: 74.015-906 Tel: (62) 3229-2161 www.sinfacgoto.com.br.

EDITAL
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

Em cumprimento ao disposto no Art. 605 da Consolidação das 
Leis de Trabalho, comunicamos às empresas de Fomento Mercantil 
dos Estados de Goiás e Tocantins, que deverão recolher ao Sindicato 
das Sociedades de Fomento Mercantil Factoring dos Estados de 
Goiás e Tocantins, Código Sindical Mtb: 000.002.191.97455-9; CNPJ: 
37.880.069/0001-67, em qualquer agência bancaria integrante do sistema 
de arrecadação de tributos federais até o dia 31 de Janeiro de 2016.

Aqueles  que não receberem as guias devidamente preenchidas 
poderão obtê-las na sede da entidade, sito à Av. Goiás nº 623, Edifício 
Magalhães Pinto, 18° andar sala 1801/1803, Centro - Goiânia - GO, Tel: 
(62) 3229-2161 ou (62) 3229-2319.

Palmas 18 de Janeiro de 2016

ORLANDO DE SOUSA SANTOS  
Presidente

COMPANHIA BRASILEIRA DE AGROPECUÁRIA - COBRAPE
CNPJ/MF N.º 02.455.483/0001-44 - NIRE 17.300.002.232

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada 

no dia 08 de dezembro de 2015, na sede da Companhia, no município 
de Formoso do Araguaia/TO, às 8h. Presenças: Acionistas titulares de 
99,29% das ações com direito a voto. Deliberações: (i) elegeram o Sr. 
Alfredo Miguel Ferreira de Melo Vieira Machado para o cargo de Diretor 
sem designação específica da Companhia; (ii) aceitaram a renúncia do Sr. 
Oswaldo Fernandes da Cunha Filho do cargo de membro da Diretoria; (iii) 
ratificaram a composição da Diretoria da Companhia. Encerramento: Nada 
mais tendo sido tratado, a Assembleia foi encerrada com a lavratura da 
ata, que foi lida, aprovada, e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: 
Ricardo Abecassis Espírito Santo Silva; Secretário: José Antonio da Costa 
Neto. JUCETINS - CERTIFICADO DE REGISTRO SOB nº 17600271 
em 08/01/2016. INES CARMO DE SOUZA SALGADO - SECRETÁRIA 
GERAL.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAçÃO DO SINDICATO DE HOTÉIS, 
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PALMAS/TO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

O Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato de 
Hospedagem, Alimentação Preparada e Bebidas a Varejo de PALMAS/
TO, Sra. Ilza Correa Rocha, residente e domiciliado na Quadra 404 Sul, 
AV LO 09, Edifício Lago Azul, Apartamento 101, Plano Diretor Sul, Palmas 
- TO, CEP 77021-642, inscrito no CPF sob nº 124.637.951-15, convoca 
os senhores representantes das empresas integrantes das categorias 
econômicas de Adegas, Albergues, Bares, Bares Dançantes, Buffets, 
Cabanas, Cabanas de Praia, Cafeterias, Cantinas, Casas de Camping, 
Casas de Chá, Casas de Eventos, Fast Foods, Food-Trucks, Casas 
de Vinho, Choperias, Churrascarias, Comida a Quilo, Docerias, Drive-
ins, Flats, Hotéis, Hotéis Resorts, Hotéis Residence, Hotéis Fazenda, 
Hospedarias, Lanchonetes, Motéis, Pastelarias, Pensões, Pousadas, 
Pizzarias, Restaurantes, Rotisserias, Serviços de Alimentação Preparada, 
Sorveterias, e demais empresas dos meios de hospedagens, alimentação 
preparada e bebidas a varejo estabelecidas no Município de Palmas/
TO, por desmembramento da base territorial de Palmas, hodiernamente 
afeta ao SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO 
DO TOCANTINS, CNPJ Nº 37.344.744/0001-33, para Assembleia Geral 
de fundação do Sindicato de Hospedagem, Alimentação Preparada e 
Bebidas a Varejo de Palmas, a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 
2016, às 15:30 h, em primeira convocação ou, às 16:00 h em segunda 
e última convocação nas dependências do HOTEL GIRASSOL PLAZA, 
localizado na Quadra 101 Norte, Rua NS A, Conj. 02, Lote 04, Plano 
Diretor Norte, Palmas/TO, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1- Fundação do Sindicato de Hospedagem, Alimentação 
Preparada e Bebidas a Varejo de Palmas, por desmembramento da 
base territorial de Palmas, hodiernamente afeta ao SINDICATO DO 
TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ Nº 
37.344.744/0001-33; 2 - Aprovação do Estatuto Social; 3 - Eleição e posse 
da primeira Diretoria, dos membros do Conselho Fiscal e dos delegados 
sindicais junto às entidades sindicais de grau superior; 4 - Filiação à 
Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares - FNHRBS 
e declaração de filiação à Confederação Nacional de Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo - CNC para cadastro no CNES - Cadastro Nacional de 
Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE e adesão 
posterior ao SICOMERCIO. No caso de representação empresarial por 
instrumento particular de mandato, será necessário o reconhecimento de 
firma para exercício do direito de votar e ser votado. Em todos os casos, 
será necessária a apresentação dos atos constitutivos empresariais ou 
equivalente.

Palmas/TO, 19 de janeiro de 2016.

Ilza Correa Rocha
Presidente da Comissão
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ATA DA 291ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINARIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, REALIZADA EM 

04 DE jANEIRO DE 2016

Horário: 14h00min. Local: Sala do Plenário do Conselho 
Regional de Contabilidade do Tocantins, situada na Avenida Teotônio 
Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, 
em Palmas-TO. Membros Presentes: Conselheiros Efetivos Raimundo 
Américo da Silva, Sebastião Célio Costa Castro, Gilmar José Bonzanini, 
Josemária Rodrigues de Almeida, Valderez Martins Brito e Janio Pereira 
da Silva, em substituição do Conselheiro João Gonçalo dos Santos. 
Conselheiros Eleitos Adriano Melo Nepomuceno, Cleia Alves Fernandes, 
Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa, Leonardo Soares, Joademir 
Barbosa Rocha e Antonio Martins Pereira. Justificativas de Ausências: 
Conselheiro Efetivo João Gonçalo dos Santos. Outras Presenças: Não 
houve. I – EXPEDIENTE: Às 14h25min, sob a condução do Conselheiro 
Efetivo com registro mais antigo do terço remanescente, que Presidente 
a Sessão (Resolução CFC nº 1396/2011), Contador Raimundo Américo 
da Silva, deu-se início à Ducentésima Nonagésima Primeira Sessão 
Plenária do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins. Em seguida 
o senhor Presidente, convidou a mim Rafaela Oliveira Simões Menezes, 
para secretariar esta sessão. O Presidente explicou, então, que a presente 
sessão teria como escopo: a) dar posse aos conselheiros eleitos por 
ocasião da Eleição para Renovação de 1/3 (um terço) do plenário do 
CRCTO, ocorrida nos dias 17 e 18 de novembro de 2015, conforme 
Processo nº 2015/00845 e o Resultado das Eleições, publicado no Diário 
Oficial da União, nº 224 no dia 24 de novembro de 2015, pelo Conselho 
Federal de Contabilidade; b) Eleger a nova diretoria do CRCTO para o 
biênio 2016/2017. II – ORDEM DO DIA: 1) Após breve explanação acerca 
dos trabalhos e obrigações dos conselheiros junto ao CRCTO, foram 
convidados a fazer o juramento de posse como Conselheiros Efetivos: 
Contador Adriano Melo Nepomucento (CRCTO 002020/O), Contadora Celi 
Regina Leobas de Sousa Barbosa (CRCTO 000308/O), Contadora Cleia 
Alves Fernandes (CRCTO 002011/O); e como Conselheiros Suplentes: 
Contador Leonardo Soares (CRCTO 003855/O), Contador Joademir 
Barbosa Rocha (CRCTO 000367/O) e Contador Antônio Martins Pereira 
(CRCTO 000520/O), estes procederam com a leitura do juramente 
como segue: “Prometo desempenhar a nobre função de conselheiro 
envidando todos os esforços para, no cumprimento fiel da legislação 
pertinente, promover o desenvolvimento da classe contábil, dignificando-a 
e honrando-a. Assim Prometo!” Prosseguindo, o Presidente da Sessão, 
com base no Art. 14, alínea “a” do Regimento Interno do CRCTO, deu-lhes 
posse, através de termo assinado e lavrado, nos seus respectivos cargos 
de conselheiros. O Presidente explicou, então, que com a posse dos novos 
conselheiros presentes, o Plenário do CRCTO encontrava-se completo 
novamente e apto a eleger a Nova Diretoria para o Biênio 2016/2017. 
2) Assim, o senhor Presidente nomeou a comissão para presidir a 
eleição da Nova Diretoria, conforme Resolução CFC nº 1369/2011, 
composta pelos seguintes membros: Conselheiro Gilmar José Bonzanini, 
Conselheiro Janio Pereira da Silva e Conselheira Valderez Martins Brito, 
sob presidência do primeiro. Após eleitos os Conselheiros Indicados 
informaram que a eleição do Presidente, Vice-Presidentes e membros 
das Câmaras se daria por voto secreto e maioria absoluta de votos e, por 
isso, suspenderiam os trabalhos por um período de 30 (trinta) minutos 
para elaboração, apresentação e registro das chapas para concorrer aos 
cargos da nova diretoria do CRCTO. Decorrido o prazo estipulado para 
formação de chapas, os Conselheiros Indicados receberam por escrito 
o requerimento para registro de uma única chapa, após analisarem 

o documento, os Conselheiros Indicados aprovaram a composição 
da chapa sugerida para concorrer a eleição, a qual contemplava os 
membros, a saber: Presidente: Contador Sebastião Célio Costa Castro; 
Vice-Presidente de Administração: Contador João Gonçalo dos Santos; 
Câmara de Fiscalização - Vice-Presidente: Contador Raimundo Américo 
da Silva. Membros: Contadora Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa 
e Contador Gilmar José Bonzanini. Suplentes: Contador Janio Pereira 
da Silva, Contador Joademir Barbosa Rocha e Contador Roney Brito 
Barroso; Câmara de Registro Profissional – Vice-Presidente: Téc. em 
Contabilidade Josemária Rodrigues de Almeida. Membros: Contadora 
Cleia Alves Fernandes e Contador João Gonçalo dos Santos. Suplentes: 
Téc. em Contabilidade Eendrik Lima Gomes, Contador Leonardo Soares 
e Contadora Ivonete Eduarda da Silva; Câmara de Desenvolvimento 
Profissional – Vice-Presidente: Contador Adriano Melo Nepomuceno. 
Membros: Contadora Cleia Alves Fernandes e Téc. em Contabilidade 
Valderez Martins Brito. Suplentes: Contador Antônio Martins Pereira; 
Contador Leonardo Soares e Téc. em Contabilidade José Marques da 
Silva; Câmara de Controle Interno – Vice-Presidente: Contador Gilmar 
José Bonzanini. Membros: Contadora Celi Regina Leobas de Sousa 
Barbosa e Contador Raimundo Américo da Silva. Suplentes: Contador 
Tadeu Gonçalves Pelizari, Contador Joademir Barbosa Rocha e Contador 
Janio Pereira da Silva; Representante dos Técnicos em Contabilidade: 
Téc. em Contabilidade Valderez Martins Brito. Seguiu-se então para a 
votação por escrutínio secreto e apuraram-se os resultados obtendo os 
seguintes quantitativos: 09 (nove) votos favoráveis à eleição da Chapa 
Única. O Senhor Presidente, então, declarou eleita e nomeou a Nova 
Diretoria do CRCTO, conforme composição descrita anteriormente, dando 
posse ao Presidente Eleito, contador Sebastião Célio Costa Castro, que 
após ler o juramento, como segue: “Prometo desempenhar a nobre função 
de presidente envidando todos os esforços para, no cumprimento fiel da 
legislação pertinente, promover o desenvolvimento da classe contábil, 
dignificando-a e honrando-a. Assim Prometo!”, assinou o devido termo 
de posse. Após assumir a condução da Sessão o Presidente Empossado, 
contador Sebastião Célio Costa Castro fez o uso da palavra, prosseguindo 
com a posse dos demais membros da diretoria: sendo seguido por todos os 
Conselheiros Presentes. - III - INTERESSE GERAL: O Senhor Presidente 
apresentou as Portarias 000 que após lidas e colocadas em votação foram 
aprovadas por unanimidade . VI- ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente encerrou a reunião às 21h54min e agradeceu a 
presença de todos. A presente ata foi lavrada por mim, Rafaela Oliveira 
Simões Menezes, Diretora Executiva deste Regional, e, depois de lida e 
aprovada, será assinada por todos. Visto: 

Contador Raimundo Américo da Silva
Presidente da Sessão

Contador Sebastião Célio Costa Castro 
Conselheiro Efetivo

Téc. em Contabilidade Josemária 
Rodrigues de Almeida
Conselheira Efetiva

Contador Adriano Melo Nepomuceno
Conselheiro Efetivo

Contadora Cleia Alves Fernandes
Conselheira Efetiva

Contador Joademir Barbosa Rocha
Conselheiro Suplente

Contador Gilmar José Bonzanini
Conselheiro Efetivo

Téc. em Contabilidade Valderez 
Martins Brito

Conselheira Efetiva

Contadora Celi Regina Leobas de 
Sousa Barbosa

Conselheira Efetiva

Contador Leonardo Soares
Conselheiro Suplente

Contador Antônio Martins Pereira
Conselheiro Suplente

Rafaela Oliveira Simões Menezes
Secretária
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